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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

EDITAL DE CONCURSO Nº 015/2010 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA. 

 

 
HENRIQUE TAVARES, Prefeito Municipal de Guaíba, através da Secretaria da Administração e 

Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob regime estatutário - Lei nº 
2.586, de 20 de abril de 2010, para provimento de vagas do quadro geral dos servidores da Prefeitura 

Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, o qual reger-
se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital, pelo Decreto nº 019, de 11 de junho de 1998 -  
Regulamento de Concursos e pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 

Concurso Público dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal e/ou seus extratos 
serão  publicados nos Jornais “Folha Guaibense”, “Jornal O Guaíba” e “Gazeta Centro Sul”. Também em 

caráter meramente informativo na internet, pelo site  www.objetivas.com.br. 
 

É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente 
Concurso Público. 
 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 

 

1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O concurso público destina-se ao provimento das vagas existentes, de acordo com a tabela de cargos 
abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a 
expectativa de ser admitido segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação. 

 
1.1.3 – Tabela de Cargos: 

Cargos Vagas 

Legais 

Escolaridade e/ou outros 

requisitos exigidos para o cargo 

na posse 

Carga Horária 

semanal 

Vencimento 

Maio/10 

R$ 

Valor de  

inscrição 

R$ 

Arquiteto 02 Nível Superior e habilitação legal 
para o exercício da profissão de 
Arquiteto. 

30 horas 2.373,89 90,00 

Auditor de Receitas 01 Curso Superior Completo em 
Ciências Contábeis, Ciências 
Econômicas, Administração de 
Empresas ou Direito, devidamente 
registrado para o exercício da 
profissão. 

30 horas 2.373,89 90,00 

Biólogo 01 Curso Superior Completo de 
Bacharel em Biologia, devidamente 
registrado para o exercício da 

30 horas 2.373,89 90,00 

http://www.objetivas.com.br/
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profissão. 

Contador 01 Curso Superior Completo de 
Ciências Contábeis devidamente 
registrado para o exercício da 
profissão. 

30 horas 2.373,89 90,00 

Engenheiro Agrônomo 01 Nível Superior e habilitação legal 
para o exercício da profissão de 
Engenheiro Agrônomo. 

30 horas 2.373,89 90,00 

Engenheiro Civil 01 Curso Superior Completo de 
Engenharia Civil, devidamente 
registrado para o exercício da 
profissão. 

30 horas 2.373,89 90,00 

Engenheiro Florestal 01 Curso Superior Completo de 
Engenharia Florestal, devidamente 
registrado para o exercício da 
profissão. 

30 horas 2.373,89 90,00 

Fonoaudiólogo 01 Nível Superior e diploma de 
Fonoaudiólogo devidamente 
registrado. 

30 horas 2.373,89 90,00 

Médico Cardiologista 01 Nível Superior e habilitação legal 
para o exercício da profissão de 
Médico e comprovação da 
especialização. 

30 horas 2.373,89 90,00 

Médico Clínico Geral 05 Nível Superior  e habilitação legal 
para o exercício da profissão de 
Médico e comprovação da 
especialização. 

30 horas 2.373,89 90,00 

Médico Clínico Geral Plantonista 03 Ensino Superior em Medicina; 
Registro no CRM; Titulo de 
especialista ou residência medica 
em Medicina interna ou Cirurgia 
geral ou certificado; atestado ou 
declaração que comprove 
experiência mínima de 2 (dois) anos 
em serviço de emergência, 
adquirida posterior à conclusão do 
curso de Medicina

(1)
. 

24 horas 2.373,89 
+  

1.327,64
(2) 

90,00 

Médico de Saúde da Família 02 Ensino Superior em Medicina; 
Registro no CRM. 

40 horas 7.333,90 90,00 

Médico Gastroenterologista 01 Curso Superior Completo em 
Medicina, devidamente registrado 
para o exercício da profissão e 
comprovação da especialização na 
área. Residência médica. 

30 horas 2.373,89 90,00 

Médico Neurologista 01 Nível Superior e habilitação legal 
para o exercício da profissão de 
Médico e comprovação da 
especialização.  

30 horas 2.373,89 90,00 

Médico Pediatra 05 Nível Superior e habilitação legal 
para o exercício da profissão de 
Médico e comprovação da 
especialização. 

30 horas 2.373,89 90,00 

Médico Pediatra Plantonista 03 Ensino Superior em Medicina; 
Registro no CRM; Titulo de 
especialista ou residência medica 
em Pediatria, ou Certificado, 

24 horas 2.373,89 
+  

1.327,64
(2) 

90,00 
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atestado, declaração que comprove 
experiência mínima de 2 (dois) anos 
em serviço de emergência 
pediátrica, adquirida posterior à 
conclusão do curso de Medicina

(1)
. 

Médico Pneumo/tisiologista 01 Nível Superior e habilitação legal 
para o exercício da profissão de 
Médico e comprovação da 
especialização. 

30 horas 2.373,89 90,00 

Médico Psiquiatra 01 Nível Superior e habilitação legal 
para o exercício da profissão de 
Médico e comprovação da 
especialização. 

30 horas 2.373,89 90,00 

Veterinário 02 Nível Superior e habilitação legal 
para o exercício da profissão de 
Veterinário. 

30 horas 2.373,89 90,00 

 (1) 
Experiência comprovada mediante Carteira de Trabalho, Certidão ou Atestado fornecido por órgão público ou pessoa Jurídica ou física 

responsável, designando as atribuições relacionadas ao cargo. 
(2) 

Gratificação mensal instituída pela Lei nº 2.596/2010. 

 

1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  

 
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no Anexo I do presente Edital. 

 

 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, das 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.2. As inscrições serão somente pela Internet. 
 

2.3. PERÍODO: 25/05/2010 a 24/06/2010. 
 
2.4. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse: 

a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas estabelecidas neste 
Edital. 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos 
do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72. 

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse.  
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino). 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da 

posse.  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 

pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 
37 da Constituição Federal. 

h) Candidatos com deficiência  –  verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
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2.4.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. 
A não apresentação dos comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, 
anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 

 

2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 

 

2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 25 de maio de 2010 até às 24h do 

dia 24 de junho de 2010,  pelo site www.objetivas.com.br. 
 
2.5.2. A OBJETIVA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.4. O pagamento da inscrição feita pela Internet deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou 

terminal de auto-atendimento, até o dia 25 de junho de 2010, com o boleto bancário impresso (NÃO será 

aceito pagamento por meio de agendamento, depósito ou transferência entre contas).  

 
2.5.5. A OBJETIVA, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao 

dia 25 de junho de 2010.  As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão 
acatadas. 
 
2.5.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado 

neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à 
OBJETIVA cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no 
ato de inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição pela Internet, interessados nas vagas para pessoas com 
deficiência, deverão verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 
 
2.5.8. Caso o Candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para acesso, no período de 

25/05/2010 a 24/06/2010, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, nos seguintes locais e horários: 
- Na sede da Objetiva Concursos LTDA., Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, no horário 

das 09h às 11h e das 14h às 17h. 
- Na Central de Atendimento da Prefeitura Municipal de Guaíba, Av. Nestor de Moura Jardim, nº 111 – Guaíba/RS, no 

horário das 10h30min às 17h30min. 
 

2.6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.6.1. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de realização 
das provas para todos os cargos na mesma data e horário.  
 
2.6.2. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos por via postal; por telex ou via fax; e-mail; 
extemporâneas e/ou condicionais. 
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2.6.3. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for cancelada a 
realização do Concurso Público. 
 
2.6.4. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc); passaporte 
brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por 
órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 
habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). 
 
2.6.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras 
de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem 
documentos ilegíveis,  não-identificáveis ou danificados. 
 
2.6.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado. 
 
2.6.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número 
antes do término do período de inscrições. 
 
2.6.8. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que 
utilizar o CPF de terceiro. 
 
2.6.9. Após  o encerramento do período de inscrições, não serão aceitos pedidos de alterações das opções de 
cargo. 
 
2.6.10. As informações prestadas na ficha de inscrição, bem como o preenchimento dos requisitos exigidos 
serão de total responsabilidade do candidato. 
 

2.7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 

2.7.1. Em 16/07/2010 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
 
2.7.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos homologados para 
confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não poderá 
prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.7.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, não 
assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
2.7.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de  inscritos, diretamente 

pelo site www.objetivas.com.br ou ainda no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal.  
 
 
 

http://www.objetivas.com.br/
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CAPÍTULO III - DAS  DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 3% (três por 
cento) das vagas para cada cargo, do total das vagas oferecidas, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da 
Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal. 
 
3.2. O candidato ao inscrever-se nesta condição, deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 

“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal, até o 1º dia útil após o encerramento 

das inscrições, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA - Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro 
Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS os seguintes documentos:  

a) laudo médico (original ou cópia legível autenticada) emitido há menos de um ano  atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID,  bem como da  provável causa da deficiência.  

b) requerimento, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência e a necessidade de condição 
ou prova especial, se for o caso (conforme modelo Anexo IV deste Edital). O pedido de condição ou 
prova especial, formalizado por escrito à empresa executora, será examinado para verificação das 
possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento, até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à 
vaga especial, bem como à prova especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal 
opção na Ficha de Inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.7. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e complementares, 
que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
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CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 

 

4.1. Para todos os cargos, o processo seletivo constará unicamente de PROVA ESCRITA, de caráter 
eliminatório/classificatório, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de 
escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 
 

4.2. Serão considerados aprovados, os candidatos que obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou mais na nota 

final da prova escrita. 
 

4.3. A prova escrita,  para todos os cargos, será aplicada  em 01/08/2010, no Município de Guaíba/RS, em local 

e horário a serem divulgados quando da homologação das inscrições em 16/07/2010. 
 
4.4. Fica reservado o direito de indicar nova data para a realização da prova, em caso de necessidade de 
alteração desta já publicada, mediante publicação de novo edital, com antecedência mínima de 8 (oito) dias da 
realização das mesmas. 
 
4.5. A Objetiva Concursos Ltda remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, local e 
horário da prova, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo mesmo na ficha de inscrição. Não 
haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
4.5.1. A remessa da comunicação, via e-mail, não exime o candidato da responsabilidade de acompanhamento 
de todos os atos referentes a este processo seletivo, através de edital, bem como de obter as informações 
necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.  
 

4.6. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO: 
CARGO DISCIPLINA N°  

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

PESO  

TOTAL 

TABELA A 

Arquiteto 
Contador 
Engenheiro Agrônomo 
Engenheiro Civil 
Engenheiro Florestal 

Matemática 
Informática 
Legislação, Conhec. Gerais e Específicos 

10 
05 
25 

2,50 
1,30 
2,74 

25,00 
06,50 
68,50 

TABELA B 

Biólogo 
Fonoaudiólogo 
Médico (todos) 
Veterinário 

Português 
Informática 
Legislação, Conhec. Gerais e Específicos 

10 
05 
25 

2,50 
1,30 
2,74 

25,00 
06,50 
68,50 

TABELA C 

Auditor de Receitas Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhec. Gerais e Específicos 

06 
06 
04 
24 

2,05 
2,05 
2,05 
2,80 

12,30 
12,30 
08,20 
67,20 

 
4.7. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso  de cada questão da 
mesma. A nota final da prova escrita, será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
4.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à 
prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma 
hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 



 
 
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
“NOSSA HISTÓRIA, NOSSA FORÇA” 

Administração 2009/2012 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 

Realização                                                                                                                                                                                                                                                                                         Página 8 de 49 

 

 
4.9. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade 
que originou a inscrição. 
  
4.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
4.11. O candidato deverá apresentar  no dia da realização da prova o documento de inscrição (boleto bancário).  
A critério da organização do concurso este poderá ser dispensado, desde que comprovada a efetiva 
homologação da inscrição do candidato.  
 
4.12. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
4.13. Na sala de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de chapelaria tais 
como: boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas e, ainda, entrar ou permanecer com armas 
ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, 
palmtop, receptor, gravador, etc.). Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho eletrônico, deverá 
depositá-lo na Coordenação, exceto no caso de telefone celular que deverá ser desligado e poderá ser 
depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O descumprimento desta determinação 
implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 
4.14. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova.  
 
4.15. Será excluído do processo seletivo o candidato que: 

a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 
auxiliares ou autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 

 
4.16. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial (caso 
necessário). 
 
4.17. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 

4.18. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações, 
etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.   
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4.19. A identificação, correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é 
de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.20. O candidato que deixar de comparecer à prova  será considerado reprovado. 
 
4.21. Os programas e/ou referências bibliográficas são os constantes no ANEXO II do presente Edital. 
 
4.22. O tempo de duração da prova será de até 3 horas. 
 
4.23. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local 
da prova, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa. 
 
4.24. Durante a prova, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
 
4.25. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a OBJETIVA 
CONCURSOS poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de 
alguns os candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
4.26. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar 
à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO  no CARTÃO DE 
RESPOSTAS. 
 
4.27. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o 
único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. Ele não 
poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela entrega do 
mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática 

eliminação do candidato do certame. A falta de assinatura no cartão poderá também implicar na 

eliminação do candidato do certame.  
 
4.27.1. Tendo em vista as disposições do Decreto Municipal nº 019/98 - Art. 29 e ainda de ser o processo de 
correção de provas por meio eletrônico - leitura ótica, não haverá desidentificação de provas. 

 
4.28. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com as 
instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
4.29. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
 
4.30. O candidato, ao terminar a prova escrita, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 
respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município.  
 
4.31. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial. 
 
4.32. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não serão fornecidas cópias das provas 
a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Processo. 
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4.33. Na mesma data da prova escrita ou em data a ser informada quando da prova escrita, os candidatos 
interessados poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização. 
 
4.34. Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de acompanhar os 
fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, sendo liberados quando concluído. 
 
 

CAPÍTULO V -   DOS RECURSOS 
 
5.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados parciais e finais do Concurso Público. 

 
5.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação por edital, de 
cada evento.  
 
5.3. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal, no prazo marcado por Edital, na forma 
de requerimento, conforme modelo Anexo III deste Edital e deverão conter os seguintes elementos: 

a) Nº de Inscrição;  
b) Concurso de referência - Órgão/Município; 
c) Cargo ao qual concorre; 
d) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos, para as quais, em face às normas do 

certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser 
atribuído maior grau ou número de pontos; 

e) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 

5.3.1. Recurso por procuração: Serão aceitos recursos por procuração desde que apresentado o documento 
de Identidade do procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou 
particular, com reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante, contendo poder específico para o pedido 
de recurso, conforme Anexo V deste edital. 

 
5.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e serão 
dirigidos ao Prefeito Municipal, que  fará o encaminhamento à Empresa para análise. 
 
5.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, inclusive 
os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 
 
5.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio 
eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital. 

 
5.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos candidatos, 
independente de terem recorrido, quando serão computados os pontos respectivos, exceto para os que já 
receberam a pontuação. 
 
5.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração. 
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CAPÍTULO VI - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
6.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual a nota obtida na prova escrita. 
 
6.2. A classificação final do Concurso será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos aprovados 
por cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda somente a pontuação destes 
últimos, se houver aprovados. 
 
6.3. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente dos pontos obtidos. 
 
6.4. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á 
com os seguintes critérios: 

 

6.4.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 -  Estatuto do Idoso, será ultilizado o 
critério da maior idade.  

 
6.4.2. Após a aplicação deste critério, o desempate ocorrerá, conforme segue: 
 
6.4.2.1. Para os  cargos da TABELA A: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em matemática; 
c) sorteio. 

 
6.4.2.2. Para os cargos da TABELA B: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) sorteio. 

 
6.4.2.3. Para o  cargo da TABELA C: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) obtiver maior nota em matemática; 
d) sorteio. 

 
6.5. O sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital e seu resultado fará parte 
da classificação final do Concurso. 
 
 

CAPÍTULO VII - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 
7.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
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7.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto a Prefeitura Municipal 
de Guaíba. 

 
7.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de Publicações 
da Prefeitura Municipal de Guaíba e nos Jornais “Folha Guaibense” e/ou “Jornal O Guaíba” e/ou “Gazeta Centro 
Sul”. É obrigação do candidato acompanhar todos as publicações referentes ao andamento do presente 
Concurso Público. 
 
7.4. Os candidatos aprovados  nomeados no serviço público municipal  terão o prazo máximo de 10 (dez) dias 
contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse e 05 (cinco) para entrar em exercício, contados 
da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos 
prazos legais, sendo que  o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de 
convocar o próximo candidato por ordem de classificação.  
 
7.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante  requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer,  observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do  Concurso, a novo chamamento uma só vez. 
 
7.6. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável 
por mais 2 (dois) anos, a  critério da Prefeitura Municipal de Guaíba. 
 
7.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será deferida no 
caso de exibirem:  

a) A documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.4, deste Edital 
acompanhada de fotocópia.   

b) Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 
ainda,  por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício 
do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física. 

c) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 
7.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso. 
 
7.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial 
para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo. 

 

 

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40,  § 1º - III, que 
determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no serviço 
público e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições elencadas 
naquele dispositivo. 
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8.2. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Guaíba, em conjunto com a Objetiva 
Concursos Ltda. 
 
8.4. Faz parte do presente Edital: 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III -  Modelo de Formulário de Recurso; 
 Anexo IV - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência; 
 Anexo V - Modelo de Procuração. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Guaíba, 25 de maio de 2010. 
 
 

                                 
HENRIQUE TAVARES 

Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se e publique-se 
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ANEXO I 

DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

(#) Retificado conforme Edital de Concurso Nº 019/2010 - Clique aqui! 

 

ARQUITETO 

Síntese dos deveres: Projetar, dirigir e fiscalizar obras de decoração arquitetônica; elaborar projetos de escolas, hospitais 
e edifícios públicos: realizar perícias e fazer arbitramentos; colaborar na elaboração dos projetos do Plano Diretor do 
Município; elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de 
construção em geral; planejar ou orientar construções e reparos de monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar os 
serviços de urbanismo; projetar, dirigir e fiscalizar a construção de obras de arquitetura paisagística; examinar projetos e 
proceder a vistoria de construções; emitir pareceres sobre questões de sua especialidade; conduzir veículos no exercício 
da função pública e executar outras tarefas afins. 

AUDITOR DE RECEITAS 

Síntese dos deveres: Realizar estudos e pesquisas sobre a capacidade tributária do Município e evasão de receitas, 
redigir atos normativos, regulamentos e demais atos tendentes a normatizar os procedimentos da Secretaria Municipal da 
Fazenda, realizar auditorias, comandar equipes de fiscalização tributária em todos os segmentos, determinar a execução 
dos procedimentos de fiscalização, elaborar pareceres, preparar relatórios, responder processos administrativo-fiscais, 
acompanhar índices, orientar, coordenar e supervisionar as atividades integrantes da Secretaria Municipal da Fazenda. 
Descrição das atividades: Realizar estudos e pesquisas a respeito da capacidade tributária do Município e evasão de 
receitas, com o objetivo de propor medidas visando à eficiência na arrecadação da receita municipal; redigir atos 
normativos, regulamentos e demais atos, tendentes a normatizar e regulamentar os procedimentos relativos a 
arrecadação, a fiscalização, o lançamento e a constituição do crédito tributário e a cobrança das demais receitas 
municipais; realizar auditorias, examinar a contabilidade e comandar equipes  de fiscalização em empresas notificadas 
e/ou fiscalizadas, sociedades empresarias, empresários, indústrias, prestadores de serviço, órgãos, entidades, fundos e 
de contribuintes em geral, com vistas a observar o cumprimento das obrigações tributárias de competência municipal; 
determinar a execução de procedimentos de fiscalização, para verificar o cumprimento das obrigações tributárias pelo 
sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação municipal específica, inclusive os relativos à notificação 
de contribuintes e determinação de apreensão e guarda de mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e 
assemelhados; elaborar pareceres e proferir decisões em processo administrativo-fiscal relacionados com a arrecadação, 
lançamento, dívida ativa, fiscalização, entre outros, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de 
tributos e demais receitas municipais e de reconhecimento de benefícios fiscais, em sede de primeira instância; enviar de 
ofício à Segunda Instância Administrativa para reexame necessário os processos decididos em primeira instância quando 
a decisão absolver ou reduzir o valor de autos de lançamento ou de infração, quando o valor desta redução for superior a 
20 VRMS; orientar, coordenar e supervisionar as atividades de orientação ao contribuinte sobre matéria fiscal e tributária, 
bem como os atos e serviços praticados pelos servidores integrantes da Secretaria Municipal da Fazenda; preparar e 
submeter à deliberação da chefia imediata as diligências que julgar necessárias, bem como manter informado seu 
superior dos serviços e procedimentos realizados visando o aumento da arrecadação; assessorar e delinear juntamente 
com o Secretário Municipal da Fazenda e o Prefeito Municipal a política fiscal do Município, bem como as medidas para 
combate a sonegação de impostos; preparar relatórios sobre a arrecadação da receita municipal por fontes, submetendo 
a análise da chefia imediata, visando o incremento da eficiência do trabalho de arrecadação; emitir, conferir e 
acompanhar a cobrança de dívida ativa nas fases administrativa e judicial, bem como determinar a inscrição em dívida 
ativa dos créditos tributários já constituídos; propor medidas de melhorias na expedição de alvarás de licença; manter 
atualizado os cadastros mobiliário e imobiliário do Município e atuar em conjunto com as demais secretarias municipais 
para a troa de informações cadastrais de interesse da arrecadação; manter atualizados os índices de correção de 
tributos, preparar e acompanhar a emissão de guias de cobrança dos tributos; preparar material e participar da 
elaboração do Plano Pluri Anual, Lei das Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária; participar e promover cursos e 
palestras sobre educação tributária e demais assuntos relacionados com as funções desempenhadas; realizar avaliações 
de imóveis para fins tributários; realizar serviços externos, quando necessário, visando o melhor desempenho das 
atividades da sua área e executar outras atividades afins. 

BIÓLOGO 

http://www.objetivas.com/docs/019_2010_edital_retificacao_guaiba.pdf
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Síntese dos deveres: Estudar os organismos vivos em seu ambiente natural, em cativeiro, ou no laboratório; 
supervisionar, orientar, fiscalizar as condições de higiene e produtos a serem consumidos pela população, bem como os 
produtos da origem vegetal e animal, com os atributos e deveres de orientação da equipe de vigilância sanitária; planejar, 
implementar, gerenciar e coordenar atividades, bem como orientar e realizar pesquisas e estudos científicos de interesse 
em saúde pública. 

Descrição das atividades: Formular, elaborar, coordenar supervisionar, orientar e executar projetos, trabalhos, análises, 
experimentações, ensaios e pesquisas com fim de atender aos requisitos necessários à manutenção e coordenação das 
equipes de fiscalização de vigilância sanitária; produzir, multiplicar, padronizar, preparar orçamentos, que atendam as 
exigências contidas para o bom desenvolvimento e aplicação da vigilância sanitária no Município; manejar, conservar ou 
erradicar organismos vetores de interesse médico, agrícola, edáfico e ambiental; participar, orientar e coordenar a equipe 
técnica e de treinamento, realizando palestras, cursos, campanhas de cunho educativo, ou técnico científico no que diz 
respeito à saúde pública, biologia sanitária, à educação ambiental e outras áreas correlatas; apresentar relatórios 
técnicos periódicos para posterior divulgação e publicação; supervisionar as atividades de planejamento ou execução, 
referente a sua área de atuação, estudar a composição das células, tecidos, e organismos vivos; identificar espécies para 
levantar a biodiversidade e verificar as relações históricas (evolutivas) entre elas; desenvolver métodos de controle 
populacional, especialmente em verminoses e pestes; estudar e coletar dados sobre crescimento, reprodução, nutrição e 
as relações entre presa e predador, parasita e hospedeiro; estudar o desenvolvimento e as funções dos seres vivos; 
preparar ou supervisionar o preparo de artigos e relatórios científicos; supervisionar e coordenar o trabalho de técnicos e 
tecnólogos; participar de programas de conservação destinados para o público em geral; usar seu conhecimento para, a 
partir de recursos naturais, melhorar a qualidade de vida da população, procurando novas fontes e novas aplicações de 
medicamentos, entre outros dados; aplicar o conhecimento e a prática científica para modificação de plantas, animais e 
microorganismos; realizar vigilância, prevenção e manejo integrado de animais sinantrópicos de importância em saúde 
pública; desenvolver atividades laboratoriais envolvendo diagnóstico de zoonoses e doenças transmitidas por vetores, 
produção de imunoreagentes, análise de alimentos e de água; efetuar atividades de vigilância relacionadas a produtos e 
serviços de interesse à saúde, bem como vistoria zoosanitária na sua área de competência; desenvolver ações de 
identificação e controle de agravos e riscos relacionados à saúde ambiental; executar ações educativas com interfaces 
intersecretariais e com a comunidade e desempenhar outras atividades correlatas inerentes às atividades da biologia. 

CONTADOR 

Síntese dos deveres: Planejar, controlar e executar atividades relacionadas à contabilidade pública municipal; colaborar 
na elaboração de subsídios para as diretrizes e políticas da instituição; prestar informações e esclarecimentos sobre 
assuntos gerais ou específicos afetos à sua área de competência e demais atividades relativas ao cargo; supervisionar a 
execução das atividades relacionadas à contabilidade do Município; observar e controlar o seguimento da legislação 
pertinente à área contábil; desenvolver os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os; orientando seu 
processamento e inspecionado-os regularmente. 
Descrição das atividades: Planejar, controlar e executar as atividades relacionadas à contabilidade do Município, 
supervisionando sua execução e participando das mesmas, de acordo com as exigências legais; desenvolver os 
trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu processamento, inspecionado-os 
regularmente; desenvolver os trabalhos de análise e conciliação de contas, classificação e avaliação das despesas, 
cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações; montar e 
assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, declarações e outras peças ou documentos; elaborar relatórios 
sobre a situação patrimonial e financeira do Município, apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos; assessorar 
no direcionamento de problemas financeiros, contábeis administrativos e orçamentários, dando pareceres à luz da 
ciência e das práticas contábeis; executar a escrituração através dos lançamentos dos atos e fatos contábeis; executar a 
escrituração dos atos e fatos contábeis no sistema financeiro, orçamentário, patrimonial e de compensação, de todas as 
receitas, despesas, empenhos, convênios, movimentação de recursos financeiros e orçamentários, registros de baixa de 
contratos e convênios, incorporação e baixa de bens patrimoniais; elaborar e manter atualizados relatórios contábeis; 
elaborar relatórios contábeis em consonância com as áreas de finanças, orçamento, patrimônio, almoxarifado, 
demonstrado de forma clara e objetiva, os resultados entre as receitas previstas e as arrecadadas e o montante das 
despesas fixadas com as realizadas; promover a prestação, acertos e conciliação de contas; conferindo saldos, 
localizando e retificando possíveis erros para assegurar a correção das operações contábeis; participar da implantação e 
execução das normas e rotinas de controle interno, visando atendimento da legislação e dos órgãos de controles; realizar 
perícias; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; 
executar a escrituração através dos lançamentos dos atos e fatos contábeis; elaborar e manter atualizados relatórios 
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contábeis; promover a prestação, acertos e conciliação de contas; elaborar e acompanhar a execução do orçamento; 
elaborar demonstrações contábeis e a Prestação de Contas Anual do órgão; prestar assessoria e preparar informações 
econômico-financeiras; atender às demandas dos órgãos fiscalizadores; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão e desempenhar outras atividades correlatas inerentes às atividades de contador. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO - (#) Retificado conforme Edital de Concurso Nº 019/2010 - Clique aqui! 
Síntese dos deveres: Executar ou supervisionar trabalhos topográficos e geodésicos; estudar projetos, dando o 
respectivo parecer; dirigir e fiscalizar a construção de edifícios e suas obras complementares; projetar e dirigir ou 
fiscalizar a construção de entradas de rodagem, bem como, obras de captação e abastecimento de água, de drenagem e 
irrigação e de saneamento urbano e rural; projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos relativos à urbanismo em geral; realizar 
perícias e fazer arbitramentos; examinar projetos e proceder vistorias de construções; examinar projetos e proceder 
vistorias em instalações elétricas; exercer atribuições relativas a engenharia de trânsito e técnicas de materiais; conduzir 
veículos no exercício da função pública e executar outras tarfas afins. 

Síntese dos Deveres: Planejar, organizar, coordenar e verificar atividades de vários setores de floricultor a vegetais 
ornamentais; executar estudos e trabalhos práticos relacionados com a pesquisa e experimentação no campo da 
floricultura e assuntos afins, organizar, orientar e controlar os serviços de viveiros para transplante a parques e jardins; 
fazer pesquisas visando o aperfeiçoamento de plantas cultivadas; orientar a aplicação de medidas sanitárias e vegetais; 
estudar a tecnologia agrícola; realizar avaliação e perícias agronômicas; dirigir a execução de parques, jardins e viveiros; 
realizar projetos de arborização e ajardinamento dos loteamentos; conduzir veículos no exercício da função pública e 
executar outras tarefas afins.  

ENGENHEIRO CIVIL 

Síntese dos deveres: Projetar e acompanhar todas as etapas de uma construção e/ou reabilitação (reformas); estudar as 
características dos materiais, do solo, incidência dos ventos, destino (ou ocupação) da construção, com vistas a  
desenvolver projetos, dimensionando e especificando as estruturas, as redes de instalações elétricas, hidro-sanitárias e 
gás, bem como os materiais a serem utilizados; chefiar as equipes de trabalho, supervisionando prazos, custos e 
cumprimento das normas de segurança, saúde e meio ambiente. 
Descrição das atividades: Analisar solicitações para a instalação de atividades comerciais, verificando a adequação do 
uso e da edificação à legislação municipal vigente; analisar projetos de construções de edificações, implantação de 
loteamentos e parcelamento do solo, verificando a adequação dos mesmos às leis municipais vigentes; efetuar o 
atendimento do público em geral e de profissionais atuantes na área de construção civil, prestando informações com 
base na legislação municipal, nos dados cadastrais e nos procedimentos da Secretaria; realizar vistorias técnicas em 
obras de edificações, loteamentos e faixas de drenagem, verificando a adequação dos mesmos aos projetos aprovados e 
à legislação municipal vigente; realizar vistorias técnicas em terrenos, áreas e imóveis, visando conferir as características 
físicas, topográficas e a adequação para execução de obras de construção civil; realizar vistorias técnicas e 
acompanhamento em edificações, lotes e obras, verificando as condições de segurança normas e procedimentos de 
legislação vigente; instruir tecnicamente processos administrativos e/ou expedientes externos relacionados à obras em 
geral, elaborando pareceres técnicos quando necessário; avaliar a documentação de imóveis, verificando a validade e a 
adequação às exigências estabelecidas na legislação; executar trabalhos de perícia e avaliação de projetos de 
engenharia e de loteamentos; elaborar relatórios de acompanhamento da execução de projetos e obras em geral; 
desempenhar atividades de planejamento, supervisão e elaboração de projetos relacionados à gestão ambiental urbana; 
desenvolver ações de supervisão, planejamento, estudos, análises, vistorias e emissão de pareceres relativos a projetos 
e obras de construção civil; orientar e acompanhar a instalação de equipamentos diversos nos parques, praças e jardins 
do Município; compor e acompanhar processos licitatórios, com especificações técnicas, quantitativas e de custos, bem 
como fiscalizar o cumprimento do cronograma estabelecido e orientar na execução das obras; organizar e promover as 
atividades relacionadas a projetos, construção, reconstrução, adaptação, reparos, ampliação, conservação, melhoria, 
manutenção e implantação do sistema viário; avaliar áreas para desapropriação; pesquisar e propor métodos de 
construção e material a ser utilizado, visando a obtenção de soluções funcionais para o Município; elaborar normas e 
especificações de caráter técnico, na área de construção civil, pavimentação e saneamento; organizar e supervisionar as 
atividades inerentes a pesquisas de mercado e composição de custos de obras e/ou serviços; analisar o cadastramento 
das empresas que executam obras para a Prefeitura Municipal; executar e supervisionar serviços prestados para a 
execução de obras de construção, ampliação, reparação e manutenção dos edifícios integrantes do patrimônio municipal 
e das unidades de conservação e lazer; monitorar áreas verdes cadastradas e fundos de vales; analisar projetos de 
loteamentos que envolvam terrenos integrantes do Setor Especial de Áreas Verdes (Bosques de Preservação 

http://www.objetivas.com/docs/019_2010_edital_retificacao_guaiba.pdf
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Permanente) quanto à ocupação de áreas com destinação à construção civil (edificações) em terrenos com vegetação de 
porte arbóreo e desempenhar outras atividades correlatas inerentes às atividades da engenharia civil. 

ENGENHEIRO FLORESTAL 

Síntese dos deveres: Planejar, coordenar e executar atividades inerentes a sua área de atuação junto a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente; avaliar o potencial de ecossistemas florestais e planejar seu aproveitamento de modo a 
preservar a flora e a fauna locais; avaliar o impacto ambiental de atividades humanas em determinadas áreas; elaborar 
projetos para a preservação de ambientes; realizar estudos e pesquisas em sua área de atuação; participar, conforme a 
política interna do Município, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e 
extensão; participar de programa de treinamento e orientação, bem como campanhas municipais na área de meio 
ambiente; orientar a execução dos trabalhos segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental. 
Descrição das atividades: Planejar, coordenar e executar atividades agrossilvipecuárias e o uso de recursos naturais 
renováveis e ambientais; avaliar o potencial de ecossistemas florestais e planejar seu aproveitamento de modo a 
preservar a flora e a fauna locais, utilizando de conhecimentos de biologia, ecologia e de processos manufatureiros de 
produtos da floresta; avaliar o impacto ambiental de atividades humanas em determinadas áreas; atuar de forma que a 
exploração de matas seja realizada de maneira sustentável, provocando o menor impacto ambiental possível, 
especialmente pelo segmento industrial; desenvolve estudos e elaborar projetos para a preservação de parques e 
reservas naturais e acompanhar sua execução; elaborar projetos que visem a recuperação das áreas degradadas, 
aplicando técnicas de reflorestamento, bem como coordenar e acompanhar a execução dos mesmos;  elaborar 
documentação técnica e científica para sua área de atuação; estudar o índice de crescimento das árvores e o seu cultivo 
em diferentes condições de clima, umidade relativa do ar e composição do solo; planejar o plantio, corte e poda de 
árvores; identificar as diversas espécies de árvores e definir suas características; analisar os efeitos das enfermidades, 
do corte, do fogo, do pastoreio e de outros fatores que contribuem para a redução da cobertura florestal e desenvolver 
medidas de prevenção e combate aos mesmos; efetuar estudos sobre produção e seleção de sementes; participar, 
conforme a política interna do Município, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; participar de programa de treinamento e orientação, bem como campanhas municipais na área de 
meio ambiente, quando convocado; executar e orientar a execução dos trabalhos segundo normas técnicas de 
segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental e desempenhar outras atividades correlatas 
inerentes às atividades da engenharia civil. 

FONOAUDIÓLOGO 

Síntese dos deveres: Planejamento do trabalho fonoaudiológico com alunos das escolas municipais, entrevistas com 
pais; Avaliação de crianças encaminhadas; Acompanhamento das crianças com tratamento indicado pelos testes; 
Trabalho com psicomotricidade relacionadas às dificuldades apresentadas, audiometria dos alunos da classe de 
deficientes auditivos municipal; Orientação aos professores da classe de deficientes auditivos; Revisão dos aparelhos 
dos alunos da classe de deficientes auditivos; Acompanhamento individualizado dos alunos da classe de deficientes 
auditivos. Tarefas afins, inclusive na área da saúde e serviço social em crianças carentes. 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Síntese dos deveres: ministrar atendimento médico a portadores de doenças cardiovasculares; interpretar 
eletrocardiogramas, fonocardiogramas e vectocardiogramas, radiografias, radioscopias do coração e vasos da base e 
demais exames e atos que digam respeito às especialidades que tenham intima correlação com a cardiologia; realizar 
estudos e investigações no campo da cardiologia; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro 
especialista; prescrever tratamento médico; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde 
pública; exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade; solicitar exames laboratoriais e  
outros que se fizerem necessários; executar outras tarefas semelhantes. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Síntese dos deveres: atender a consultas médicas em ambulatórios, hospitais e unidades sanitárias; efetuar exames 
médicos em escolares e pré-escolares; fazer estudo caracterológico de pacientes, evidenciar suas predisposições 
constitucionais e encaminhá-los a tratamento médico especializado, quando for o caso; fazer diagnósticos e prescrever 
medicações; prescrever regimes dietéticos; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 
encaminhar casos especiais a setores especializados; aplicar métodos de medicina preventiva, como medida de 
precaução contra enfermidades; solicitar o concurso de outros médicos especialistas em caso que requeiram esta 
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providência; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde pública; executar outras tarefas 
semelhantes. 
MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 

Síntese dos deveres: Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de pronto 

atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, ( em caso de não haver médicos especialista em pediatria) em 

demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos 

mesmos; Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com protocolo de 

acolhimento definidas pela SMS, realizado pelo Enfermeiro Classificador de Risco; Realizar consultas, exames clínicos, 

solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; prescrever tratamentos; orientar os 

pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; 

Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior  complexidade para tratamento e ou internação hospitalar (caso 

indicado) contatar com as Centrais regionais e Estaduais de Regulação Médica, para colaborar com a organização e do 

sistema de atenção às urgências; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por 

outro médico nos serviços de urgência  ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e 

estadual, prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até 

a sua recepção por outro médico; Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos  inerentes à sua profissão; 

intensivista e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em 

tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; Preencher os documentos 

inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, 

em fichas de atendimentos e prontuários, assim como outros determinados pela SMS; Dar apoio a atendimentos de 

urgência e emergência nos eventos externos de grande porte, de responsabilidade da Instituição; Zelar pela manutenção e 

ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; executar outras tarefas correlatas à sua  área de competência; 

Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de Urgência e Emergência, caso 

convocado; Obedecer ao Código de Ética Médica. 

MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

Síntese dos Deveres: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; Executar as ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar consultas e 
procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio;  Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas 
prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; Aliar 
a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;  Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;  
Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, 
por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
Indicar internação hospitalar; Solicitar exames complementares; Verificar e atestar óbito; executar outras tarefas afins.  

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

Síntese dos Deveres: Realizar consultas e atendimentos médicos, tratar pacientes, emitir diagnósticos, preencher fichas 
médicas, coordenar programas voltados para a área da saúde, solicitar exames, realizar perícias médicas. 
Descrição das atividades: Realizar consultas e atendimentos médicos, inclusive a pacientes encaminhados por outros 
profissionais, acompanhando o tratamento dos mesmos, quando necessário; emitir diagnósticos e prescrever 
medicamentos; implementar ações para  promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar 
perícias, auditorias e sindicâncias médicas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em 
normas e regulamentos; participar de juntas médicas; solicitar o concurso de outros médicos especialistas em casos 
necessários; elaborar  documentos e difundir conhecimentos da área médica; solicitar exames laboratoriais e outros que 
se fizerem necessários para identificação e esclarecimento das enfermidades; efetuar exames médicos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; 
analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnóstico; preencher fichas médicas e manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; encaminhar pacientes para atendimento especializado, 
quando for o caso; exercer suas atribuições e outras compatíveis com sua especialização profissional nas Unidades de 
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Saúde Municipais; assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes a sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizado-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 
dos recursos humanos em sua área de atuação e realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional.  

 

 

MÉDICO NEUROLOGISTA 

Síntese dos deveres: diagnosticar e tratar as afecções do sistema nervoso central e periférico; fazer diagnóstico e 
tratamento das afecções que acompanham os acessos mentais; acompanhar o tratamento de pacientes quando o caso 
assim o exigir; preencher fichas médicas dos clientes; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por 
outro especialista; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde pública; solicitar exames 
laboratorias e outros que se fizerem necessários; solicitar o concurso de outros médicos especialistas em casos que 
requeiram esta providência; executar outras tarefas semelhantes. 

MÉDICO PEDIATRA 

Síntese dos deveres: atender crianças que necessitem dos serviços de pediatria , para fins de exame clínico, educação e 
adaptação; providenciar no encaminhamento dos pacientes a serviços especializados, para fins de diagnóstico, quando 
necessário; ministrar tratamento e, quando for o caso, prescrever regime dietético; examinar, periodicamente, escolares 
em geral; orientar os responsáveis pelas crianças, no que se fizer necessário; preencher fichas clínicas individuais; 
prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista; participar de juntas médicas; exercer 
censura sobre produtos médicos, de acordo com sua especialidade; participar de programas voltados para a saúde 
pública; solicitar exames laboratorias e outros que se fizerem necessários; solicitar o concurso de outros médicos 
especialistas em casos que requeiram esta providência; executar outras tarefas semelhantes. 

MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 

Síntese dos Deveres: Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de pronto 
atendimento a pacientes pediátricos, em demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se 
integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência 
identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pela SMS, realizado pelo Enfermeiro Classificador de 
Risco; Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados; emitir 
diagnósticos; prescrever tratamentos;  orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para 
promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior  complexidade 
para tratamento e ou internação hospitalar (caso indicado) contatar com as Centrais regionais e Estaduais de Regulação 
Médica, para colaborar com a organização e do sistema de atenção às urgências; Garantir a continuidade da atenção 
médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência  ou na remoção e transporte de 
pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e estadual; prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, 
realizar os atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico; Fazer controle de qualidade do 
serviço nos aspectos  inerentes à sua profissão; intensivista e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da 
atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional 
médico assuma o caso; Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do 
médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e prontuários assim como outros 
determinados pela SMS; Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nos eventos externos de grande porte, de 
responsabilidade da Instituição; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
executar outras tarefas correlatas à sua  área de competência;Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento 
técnico-científico da Unidade de Urgência e Emergência, caso convocado; Obedecer ao Código de Ética Médica. 

MÉDICO PNEUMO/TISIOLOGISTA 

Síntese dos deveres:ministrar serviços médicos especializados a tuberculose; orientar e supervisionar serviços de 
enfermagem e outros correlatos com a especialidade; fazer diagnósticos e prescrever a terapêutica indicada; orientar a 
organização de prontuário dos pacientes; proceder estudos estatísticos relacionados com a especialidade; supervisionar 
e executar medidas de profilaxia da tuberculose; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro 
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especialista; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde pública; solicitar exames 
laboratoriais e outros que se fizerem necessários; solicitar o concurso de outros médicos especialistas em casos que 
requeiram esta providência; executar outras tarefas semelhantes. 
MÉDICO PSIQUIATRA 

Síntese dos deveres: fazer diagnósticos e aplicar terapia em pacientes; acompanhar o andamento dos tratamentos 
prescritos, através de visitas aos pacientes; determinar as dosagens dos medicamentos a serem ministrados aos 
pacientes e observar e analisar as reações apresentadas; aplicar psicoterapia através de entrevistas com o paciente; 
realizar psicoterapia de grupo com os pacientes; examinar os pacientes encaminhados ou quem recorram a seviços de 
orientação educacional ou profissional, classificando-os no seu aspecto clínico e tipológico; efetuar atendimento clínico a 
alunos de escolas especiais e dar orientação profissional, indicando as situações de trabalho, mais condizentes com o 
biotipo e personalidade; observar e dialogar com os pacientes nas salas de recreação e praxiterapia; observar os 
resultados de praxiterapia, analisar e interpretar os trabalhos feitos pelos pacientes, registrando as observações feitas, 
preparar registros dos exames feitos para fins de diagnose e discussão; participar de reuniões para debates dos casos 
em tratamento; propor baixas e altas de pacientes em hospitais; atender aos familiares dos pacientes informando-os 
sobre o doente; fornecer dados e relatórios sobre o número de pacientes, seus progressos e forma de tratamento 
adotado; supervisionar e orientar o trabalho de médicos estagiários; supervisionar o trabalho de enfermeiros; prestar o 
devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista; participar de juntas médicas; exercer censura 
sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade; participar de programas voltados para a saúde pública; 
solicitar exames especializados; solicitar o concurso de outros médicos especialistas, em casos que requeiram esta 
providência; executar outras tarefas semelhantes. 

VETERINÁRIO 

Síntese dos deveres: Prestar assistência técnica aos criadores do município no sentido de assegurar-lhes, em função de 
planejamentos simples e racionais, uma exploração zootécnica econômica; estimular o desenvolvimento das criações já 
existentes no município especialmente as de animais de pequeno porte, bem como a implementação daquelas 
economicamente mais aconselháveis; instruir os criadores sobre problemas gerais de técnica pastoril, especialmente a de 
seleção e de defesa sanitária; prestar orientação tecnológica no sentido de aproveitamento industrial dos excedentes da 
produção; diagnósticos e aplicação de terapeuta médica e cirurgíca veterinárias; fornecer atestados de sanidade dos 
produtos de origem animal; fazer vacinação em animais e orientar a profilaxia; conduzir veículos no exercício da função 
pública e executar outras tarefas afins.  



 
 
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
“NOSSA HISTÓRIA, NOSSA FORÇA” 

Administração 2009/2012 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 

Realização                                                                                                                                                                                                                                                                                         Página 21 de 49 

 

 

ANEXO II 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
 

Para os cargos da TABELA A - ARQUITETO, CONTADOR, ENGENHEIRO AGRÔNOMO, ENGENHEIRO CIVIL e 

ENGENHEIRO FLORESTAL 

 

MATEMÁTICA - Para os cargos de ARQUITETO, ENGENHEIRO AGRÔNOMO, ENGENHEIRO CIVIL e ENGENHEIRO 

FLORESTAL 

Conteúdo: 
1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. 3) Funções: função polinomial do 1º 
grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: 
triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 5) 
Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) 
Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de 
acréscimo, descontos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Matemática 
Financeira: Juros simples e compostos: cálculo dos juros, do principal, da taxa, do prazo e do montante. taxas de juros, 
desconto bancário simples: taxa de desconto, cálculo do valor do desconto e cálculo do valor descontado (valor presente). 
12) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e 
circunscritos. Propriedades, perímetro e área. 13) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. 
Elementos, classificação, áreas e volume. 14) Geometria Analítica: ponto, reta e circunferência. 15) Cônicas: elipse, 
hipérbole, parábola. 16) Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: limite, derivada e integral. Cálculo e 
aplicações. 17) Raciocínio lógico. 18) Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 

MATEMÁTICA - Somente para o cargo de CONTADOR 

Conteúdo: 
1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. 3) Funções: função polinomial do 1º 
grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Sequências 
numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. 5) Matriz, determinante e sistemas lineares. 6) Análise 
Combinatória. 7) Probabilidade. 8) Estatística. 9) Razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo, 
descontos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 10) Matemática Financeira: 
Conceito: principal e montante; taxas de juros, fluxo de caixa, contagem de dias, anos comercial e civil, regra do banqueiro. 
Juros simples e compostos: cálculo dos juros, do principal, da taxa, do prazo e do montante. Convenções linear e 
exponencial para períodos não inteiros. Taxas: nominal e efetiva; proporcionais entre si; equivalentes entre si em juros 
simples e em juros compostos; taxa over. Desconto Bancário Simples: taxa de desconto, cálculo do valor do desconto e 
cálculo do valor descontado (valor presente); taxa efetiva ou implícita em juros compostos da operação de desconto 
bancário simples. Anuidades, equivalência de capitais e de fluxos de caixa, sistemas equivalentes de empréstimos, análise 
de investimentos, correção monetária; utilização de tabelas para cálculos. 11) Raciocínio lógico. 12) Aplicação dos 
conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 

INFORMÁTICA - Comum a todos 

Conteúdo: 
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização do Sistema 
Operacional Windows XP. 6) Configurações Básicas do Windows XP. 7) Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, 
Paint, WordPad).  8) Instalação, configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft Word (a partir da versão 2000) 
e Planilha Eletrônica Excel (a partir da versão 2000). 9) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader 
7.0). 10) Configuração de Impressoras. 11) Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 6.0) 12) 
Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 

Referências Bibliográficas: 

- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Adobe Reader). 
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- BATTISTI, Júlio. Windows XP – Home & Professional Para Usuários e Administradores. Axcel Books do Brasil 
Editora. 

- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP, Alta Books. 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Internet Explorer). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Excel). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Word). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows XP. (Ajuda eletrônica integrada ao MS Windows XP). 

- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus.  

- NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books. 

- VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 
- Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

 

ARQUITETO 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Legislação: NBR 9050 - Conteúdo da legislação NBR 9050 - Circulações – sanitários e vestiários – estacionamentos – 
indicações iguais de acessibilidade aos Portadores de Deficiência Física. 2) O que é Resistência dos Materiais; 
Resistência dos materiais: o equilíbrio das estruturas e as estruturas que não devem estar em equilíbrio – os tipos de 
esforços nas estruturas – tensões, coeficientes de segurança e tensões admissíveis – Lei de Hooke – Módulo de Poisson 
– quando as estruturas se apoiam, tipos de apoio –  estruturas isostáticas, hiperestáticas, e hipostáticas – tipos de flexão – 
Momento estático, de inércia, módulo resistente e raio de giração – flexão normal nas vigas isostáticas – vigas Gerber -  
tensões normais em vigas – a flexão oblíqua nas vigas - tensões tangenciais em vigas – linhas elásticas – vigas 
hiperestáticas – flambagem – estruturas não resistentes a tração – validade do processo de superposição – a torção e os 
eixos – cabos - treliças – arcos e vigas curvas – casos estruturais – aspectos da estruturação – estruturas heterogêneas 
quanto aos materiais. 3) - Definições e aplicações da Paisagem Urbana. 4) A cidade como arquitetura – Os desempenhos 
de apreensão da forma dos espaços – análise de desempenho topoceptivo: na percepção, na imagem mental e na 
representação geométrica secundária – avaliação de desempenho topoceptivo do espaço urbano. 5) Eficiência energética, 
um breve histórico e suas variáveis climáticas, humanas e arquitetônicas – a bioclimatologia – o uso racional da energia, 
tabela de condutividades, unidades e conceitos físicos. 6) A imagem do ambiente; A imagem da cidade e seus elementos; 
A forma da cidade; Uma nova escala. 7) Conceitos e História da Infra-estrutura urbana; Rede Viária; Rede de Drenagem 
pluvial; Rede de abastecimento de água; Rede de Esgoto Sanitário; Rede de Energia Elétrica; Rede de Gás Combustível; 
Infra-estrutura urbana de grande porte; Morfologia e infra-estrutura. 8) A Iluminação Eficiente das cidades: um enfoque 
globalizador; História da Iluminação Pública Artificial: Sua Evolução através do tempo; A Iluminação Natural do recinto 
urbano; A Iluminação Artificial do recinto urbano; Iluminação pública e a arborização urbana; A iluminação do espaço 
urbano. 9) A Importância e funções da vegetação; Outras funções da arborização; Critérios para a escolha e localização da 
vegetação urbana; Caracterísitcas morfológicas da vegetação; Plantio e manutenção da vegetação. 10) Legislação.  11) 
Conhecimentos gerais em Auto CAD 2004: conceitos, referências, configurações e utilitários.12) Ética Profissional. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes – Art. 59 a 83.) 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- GUAÍBA. Lei nº 1027, de 26 de dezembro de 1990. Código de Posturas. 

- GUAÍBA. Lei nº 194, de 13 de junho de 1973. Código de Obras. 

- Código de Ética Profissional. 
 

- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.050: Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência 
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a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbanos. 1994. 

- BOTELHO, M.H.C. Resistência dos Materiais para Entender e Gostar. Nobel. 

- CREDER, H. Instalações Elétricas. LTC. 

- CULLEN, G. Paisagem Urbana. Edições 70. 

- KOHLSDORF, M.E. A Apreensão da Forma da Cidade. Editora Universidade de Brasília. 

- LAMBERTS, R.; DUTRA, L.; PEREIRA, F.O.R. Eficiência Energética na Arquitetura. PW Gráficos e Editores 
Associados Ltda. 

- LYNCH, K. A Imagem da Cidade. Martins Fontes Editora. 

- MASCARÓ, J.L.; YOSHINAGA, M. Infra-estrutura urbana. Masquatro Editora.  

- MASCARÓ, J.L. Manual de Loteamento e Urbanização. Sagra-DC Luzzatto Editores. 

- MASCARÓ, L. A Iluminação do Espaço Urbano. Masquatro Editora. 

- MASCARÓ, L.; MASCARÓ, J.L. Vegetação Urbana. Mais Quatro Editora. 

- MATSUMOTO, Élia Yatie. AUTOCAD 2004 – Fundamentos 2D e 3D. Editora Érica. 

- NETTO, J.M.A.; BOTELHO, M.H.C. Manual de Saneamento de Cidades e Edificações. Pini Editora. 

 

CONTADOR 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Contabilidade Geral: a) Conceito, princípios contábeis. b) Contas: conceito, função, funcionamento, teoria das contas, 
classificação das contas. c) Plano de Contas: conceito, finalidades, características, planificação contábil. d) Escrituração: 
objeto, classificação, disposições legais, livros de escrituração, formalidades na escrituração contábil. e) Lançamento: 
conceito, critérios para debitar e creditar, fórmulas de lançamento, retificação de lançamentos, documentos contábeis. f) 
Balancete de Verificação: conceitos, tipos de balancetes, periodicidade. g) Apuração do Resultado do Exercício: períodos 
contábeis, regimes de apuração do resultado, lançamentos de ajustes. h) Avaliação de Investimentos: conceito, critérios, 
método de equivalência patrimonial. i) Correção Monetária: conceito, obrigatoriedade, métodos, elementos a corrigir, 
contabilização da conta resultado da correção monetária. j) Demonstrações Contábeis: conceito, periodicidade, 
obrigatoriedade, balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração de lucros ou prejuízos 
acumulados, demonstração de mutações do patrimônio líquido, demonstração de origens e aplicações de recursos.  
2) Contabilidade Pública: conceito, campo de aplicação, sistemas de contabilização, regimes contábeis. a) Orçamento 
Público: definição e princípios orçamentários, processo de planejamento-orçamento - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei de Orçamentos Anuais e execução orçamentária, ciclo orçamentário, créditos adicionais. b) 
Demonstrações Contábeis: Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, Demonstrações e Variações Patrimoniais. c) 
Patrimônio Público: Conceito, aspecto quantitativo e qualitativo, variações patrimoniais, Inventário. Repercussão da 
movimentação da receita e despesas sobre o patrimônio. Avaliação e inventário. Insubsistências e superveniências 
patrimoniais. d) Créditos Adicionais: Conceito, classificação, requisitos para a abertura de créditos, vigência. e) Regime de 
Adiantamento: Conceito, características, finalidade, concessão e controle. f) Patrimônio Financeiro e Patrimônio 
Permanente: Elementos constitutivos, formas de avaliação. Restos a pagar. Dívida ativa. g) Plano de Contas e Sistemas: 
Conceito, Elencos, Escrituração, Encerramento de Contas, Plano de Contas de adoção exigida pelo TCE das Entidades 
Municipais do Rio Grande do Sul no exercício de 2009, Sistemas de Escrituração Financeiro, Orçamentário, Patrimonial, 
Compensado e de Resultados. h) Prestação de Contas: Funções do Tribunal de Contas e dever do administrador público 
de prestar contas. Relatórios de gestão. i) Lei nº 4.320/64 normas Gerais de direito financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. j) Lei Complementar nº 101-2000: 
Cálculos e Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal - Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e da Gestão 
Fiscal, Receita Corrente Líquida, Despesas com Pessoal e endividamento, em conformidade com as Portarias STN nº 
559/2007 e Portaria Conjunta STN nº 03/2008. k) Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações) - Licitação Pública: Conceito, Princípios, Editais, Modalidades, Prazos e Dispensa e Inexigibilidade, Contratos, 
Publicação, Alterações, Inexecução ou Rescisão, Pregão. l) Controle Interno e Externo e as Contas Governamentais: 
Controle Interno, Controle Externo, Tomada de Contas e Prestação de Contas. 3) Legislação. 4) Ética Profissional. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
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Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 
183). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações.  

- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 

- BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- Código de Ética Profissional. 
 

- ALBUQUERQUE, Claudiano Manoel de; FEIJÓ, Paulo Henrique; MEDEIROS, Márcio Bastos. Gestão de finanças 

públicas. Estefânia Rodrigues. 

- ANGÉLICO, J. Contabilidade Pública. Atlas. 

- BRANCO, J.C. FLORES, P.C. A Organização do Sistema de Controle Interno Municipal. CRC/RS.  

- KOHAMA, H. Balanços Públicos - Teoria e Prática. Atlas. 

- IUDÍCIBUS, S.; MARTINS, E.; GELBCKE, E.R. Manual de Contabilidade das Sociedades por Ações (S.A) – Atlas - 
FIPECAFI – FEA – USP/SP 

- LIMA, D.V.; CASTRO, R.G. Contabilidade Pública – Integrando União, Estados e Municípios. Atlas. 

- MACHADO JÚNIOR, J.T.; REIS, H.C. A Lei 4.320 comentada. IBAM 

- MARION, J.C. Contabilidade Empresarial. Atlas. 

- Plano de Contas disponível no site: www.tce.rs.gov.br 

- REIS, H.C. Contabilidade e Gestão Governamental – Estudos especiais. IBAM. 

- RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. Saraiva. 

- RIO GRANDE DO SUL. Conselho Regional de Contabilidade. Princípios fundamentais de contabilidade e normas 

brasileiras de contabilidade. CRC/RS. 

- RIO GRANDE DO SUL. Conselho Regional de Contabilidade. Normas Brasileiras de Contabilidade. CRC/RS. 

- RIO GRANDE DO SUL. Conselho Regional de Contabilidade. Inventário nos Entes Públicos e Temas Conexos. 
CRC/RS. 

- ROSSI, S.C. A Lei nº 4320 no contexto da Lei de Responsabilidade Fiscal. Nova Dimensão Jurídica. 

- SILVA, L.M. Contabilidade Governamental - Um Enfoque Administrativo. Atlas. 

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Genética: Macromoléculas informacionais, transmissão da informação genética; biotecnologia animal e vegetal. 2) 
Agroecologia: Conceitos e princípios de Agroecologia, histórico da Agroecologia, fluxos de energia e nutrientes na 
agricultura e a questão da sustentabilidade em agroecossistemas. 3. Agricultura orgânica: Conceitos e princípios, 
certificação e normas disciplinadoras do sistema de produção orgânica animal e vegetal.4.Agrotóxicos:Conceito e 
características dos produtos; procedimentos de manipulação; periculosidade e impacto do uso de agrotóxicos no 
ambiente.5. Controle Biológico: Principais agentes - grupos e características; métodos  e planejamento de controle 
biológico;Planejamento e implantação de programas de controle biológico. 6.Administração agrícola: Organização e 
operação das atividades agrícolas; Planejamento e desenvolvimento das atividades agrícolas. 7. Edafologia:  Gênese, 
morfologia e classificação de solos; Capacidade de uso e conservação de solos; Fertilidade de solos, fertilizantes e 
corretivos; Microbiologia de solos. Avaliação da aptidão agrícola das terras. 8 Fitotecnia e ecologia agrícola; 
Agrometeorologia; Recursos naturais renováveis; Grandes culturas anuais e perenes;  Horticultura;  Fruticultura;  
Silvicultura;  Parques e jardins; Recursos naturais renováveis; Desenvolvimento agrícola sustentado; Sistemas 
agrossilvopastoris; Tecnologia de sementes. Tecnologia e Produção de Sementes. 9 Fitossanidade:  Fitopatologia; 
Entomologia agrícola; Controle de plantas daninhas; Manejo integrado de doenças, pragas e plantas daninhas. 10 
Mecanização agrícola: Máquinas e implementos agrícolas; Implementos para tração animal. 11Manejo da água: Hidrologia 
e hidráulica aplicadas à agricultura; Irrigação e drenagem para fins agrícolas. 12 Geoprocessamento: Geoposicionamento 
e Cartografia. 13.Construções e energia rural: Construções rurais e suas instalações complementares; Fontes de energia 

http://www.tce.rs.gov.br/
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nas atividades agropecuárias. 14. Sociologia e desenvolvimento rural:  Economia e crédito rural;  Extensão rural. 15. 
Zootecnia: Agrostologia; Produção animal; Nutrição animal. 16. Tecnologia de Alimentos: transformação dos alimentos de 
origem animal e vegetal, conservação, controle de qualidade e agroindústria familiar; Conservação de alimentos; 
Secagem, beneficiamento e armazenamento de sementes. 17. Comercialização de Produtos Agrícolas: tipos de mercado, 
canais de comercialização, formação dos preços dos produtos agrícolas, custos de comercialização. 18. Ética Profissional. 
19. Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes – Art. 59 a 83.) 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- Código de Ética Profissional. 
 

- ALBERONI, R.B. Hidroponia: como instalar e manejar o plantio de hortaliças dispensando o uso do solo. Nobel.  

- ALTIERI, M. Agroecologia: bases científicas para uma agricultura sustentável. Ed.Agropecuária. 

- ANDRIGUETTO, J.M. et al. Nutrição animal. Nobel. Volumes I e II. 

- ARBAGE, A.P. Economia rural: conceitos básicos e aplicações.  Editora Universitária Grifos. 

- BALASTREIRE, L.A. Máquinas agrícolas. Manole. 

- BARBOSA, A.C.S. Paisagismo, jardinagem e plantas ornamentais. Iglu. 

- BERGAMIN FILHO, A. et al. Manual de fitopatologia. Agrolivros. 

- BERNANRDO, S. et al. Manual de irrigação. UFV. 

- BICCA, E.F. Extensão Rural: da pesquisa ao campo. Editora Agropecuária.  

- BRASIL. Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e alterações  

- BRASIL. Lei nº 9.974, de 6 de Junho de 2000 alterações  

- BRASIL. Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003 

- BRASIL. Decreto nº 98.816, de 11 de janeiro de 1990 e alterações  

- BRASIL. Decreto nº 3.550, de 27 de julho de 2000 

- BRASIL. Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002 e alterações 

- CAMARGO, R. Tecnologia dos produtos agropecuários: alimentos. Nobel. 

- COMISSÃO DE QUÍMICA E FERTILIDADE DO SOLO RS/SC. Manual de adubação e de calagem para os estados do 

Rio Grande do Sul e de Santa Catarina. Sociedade Brasileira de Ciência do Solo. 

- DEUBER, R. Ciência das plantas daninhas : fundamentos. Funep. 

- EMBRAPA. Centro Nacional de Pesquisa de Solos. Sistema brasileiro de classificação de solos. Embrapa Solos. 

- FILGUEIRA, F.A.R. Novo manual de olericultura: agrotecnologia moderna na produção e comercialização de 
hortaliças. UFV. 

- FILHO, A. BERGAMIM. KIMATI, H. AMORIM, L. Manual de Fitopatologia. Ceres. Volumes I e II. 

- GALLO, D. et al. Entomologia agrícola. FEALQ. 

- GASSEN, D.; GASSEN, F. Plantio Direto:  caminho do futuro. Aldeia Sul. 

- GLIESSMAN, S.R. Agroecologia: processos ecológicos em agricultura sustentável.  Editora da Universidade/UFRGS. 

- GUEDES, J.V.C; DORNELLES, S.H.B. Tecnologia e Segurança na Aplicação de Agrotóxicos. UFSM/CCR. 

- HOFFMANN, R. et al. Administração da empresa agrícola. Pioneira. 

- KIRCHOF, B. Exploração Leiteira para produtores. Agropecuária. 

- MACHADO, A.L.T.; REIS, Â.V.; MORAES, M.L.B.; ALONÇO, A.S. Máquinas para preparo do solo semeadura e 

adubação. Editora e Gráfica da Universidade Federal de Pelotas. 

- MACHADO, A.L.T.; REIS, Â.V.; MORAES, M.L.B. Máquinas para a colheita e processamento dos grãos. Editora e 
Gráfica da Universidade Federal de Pelotas. 

- MADRUGA, P.R.A. Introdução ao geoprocessamento. UFRGS. 

- MALAVAZZI, G. Avicultura: manual pratico. Nobel. 

- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO. Instrução Normativa nº 7, de 17 de maio de 1999.  
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- MONEGAT, C. Plantas de Cobertura do Solo: características e manejo em pequena propriedade. Ed. do Autor.  

- MURAYAMA, S. Horticultura. Icea. 

- NUERNBERG, N.J. ed.: Conceitos e Fundamentos do Sistema Plantio Direto. Sociedade Brasileira de Ciência do 
Solo – Núcleo Regional Sul. 

- OLIVEIRA JUNIOR, R.S.; CONSTANTIN, J. Plantas daninhas e seu manejo. Livraria e Editora Agropecuária. 

- OSTRENSKY, A.; BOEGER, W. Piscicultura: fundamentos e técnicas de manejo.  Agropecuária. 

- PEREIRA NETO, O.A., et al. Práticas em ovinocultura: ferramentas para o sucesso.  SENAR-RS. 

- PEREIRA, M.F. Construções rurais. Nobel. 

- PRIMAVESI, A. Manejo ecológico do solo. Nobel. 

- RAMALHO FILHO, A.; BEEK, K.J. Sistema de avaliação da aptidão agrícola das terras. Embrapa. 

- RECOMENDAÇÕES OU INDICAÇÕES TÉCNICAS atualizadas para o Rio Grande do Sul das culturas da Soja, Milho, 
Sorgo, Trigo, Cevada, Aveia, Arroz, Feijão e Batata. 

- REIS, Â.V.; MACHADO, A.L.T.; TILLMANN, C.A.C.; MORAES, M.L.B. Motores, tratores, combustíveis e lubrificantes. 
Editora e Gráfica da Universidade Federal de Pelotas. 

- RIO GRANDE DO SUL. Comissão Estadual de Sementes e Mudas do Estado do Rio Grande do Sul. Normas e padrões 

de produção de sementes para o Rio Grande do Sul. Porto Alegre: -CESM/RS, 1997. 140 p. 

- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria de Agricultura. Manual de conservação do solo. Porto Alegre: 1983. 228p. 

- SAMWAYS, M.J. Controle biológico de pragas e ervas daninhas. EPU. 

- SILVA, L.L. Ecologia: manejo de áreas silvestres. MMA, FNMA, FATEL. 

- SIMÃO, S. Tratado de fruticultura. FEALQ. 

- SOBESTIANSKY, J.; WENTZ, I.; SILVEIRA, P.R.S.; SESTI, A.C. (Ed.) Suinocultura intensiva: produção, manejo e 
saúde do rebanho. Embrapa Serviço de Produção de Informação. 

- SOCIEDADE BRASILEIRA DE CIÊNCIA DO SOLO. Fertilidade do Solo. SBCS. 

- SOCIEDADE BRASILEIRA DE ZOOTECNIA.  Bovinocultura de corte.  FEALQ. 

- SUZUKI, D.T. et al. Introdução à genética. Guanabara Koogan. 

- THIBAU, C.E. Produção sustentada em florestas: conceitos e tecnologias, biomassa energética, pesquisas e 
constatações. Ed. do Autor. 

- VARGAS, L.; ROMAN, E.S. Manual de Manejo e Controle de Plantas Daninhas. Embrapa Uva e Vinho. 

- VIANELLO, R.L. Meteorologia básica e aplicações. Editora UFV. 

- VIDAL, R.A.; MEROTTO JÚNIOR, A. Herbicidologia. Edição dos Autores. 

- VIVAN, J.L. Agricultura e florestas: princípios de uma interação vital. Agropecuária. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1. Estruturas de madeira: propriedades; madeiras para construção civil; dimensionamento de peças tracionadas, 

comprimidas e fletidas; treliças. 2. Estruturas de aço: propriedades; dimensionamento à tração, compressão, flexão e a 

esforços combinados; ligações; treliças. 3. Estruturas de concreto armado: comportamento mecânico e reológico do 
concreto; determinação da resistência característica do concreto; aço para concreto armado; características mecânicas do 
aço; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; dimensionamento de seções retangulares 
e T aos esforços de (cisalhamento, flexão e compressão); noções sobre dimensionamento de lajes retangulares em 

concreto armado e pré-moldadas. 4. Resistência dos materiais: análise de tensões e deformações; flexão; cisalhamento; 
flambagem; elementos da mecânica vetorial (momentos de inércia e centróides de áreas); tensões principais; teoria da 

elasticidade. 5. Análise estrutural: esforço normal, esforço cortante, torção e momento fletor; apoio e vínculos; estruturas 
isostáticas, hiperestáticas e hipoestáticas; deformações e deslocamentos em estruturas linhas de influência, efeitos 

térmicos. 6. Mecânica dos solos e fundações: origem e formação; índices físicos; caracterização; pressões e 
deformações; resistência ao cisalhamento; compactação; hidráulica nos solos; compressibilidade; adensamento; 
estimativa de recalques; prospecção geotécnica; empuxo de terra e influência da água; estruturas de arrimo; estabilidade 
de taludes, aterros cortinas de contenção e barragens; tipos de fundações; capacidade de carga de fundações; 

estabilidade das fundações superficiais e profundas. 7. Drenagem urbana e Hidrologia: ciclo hidrológico; inundações; 
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precipitação; microdrenagem; escoamento superficial; obras de macrodrenagem; vazão máxima e hidrograma de projeto; 

controle de inundações; séries históricas, fundamentos de hidrologia estatística. 8. Saneamento: aspectos 
epidemiológicos; tratamento de água: características da água, balanço de massa, conceitos de tratamento convencional 
(coagulação, floculação, sedimentação, filtração, desinfecção, fluoração); tratamento e lançamento de efluentes: conceitos 
básicos de: saneamento e poluição das águas, caracterização dos esgotos, processos de tratamento, princípios de 
sedimentação, remoção de sólidos sedimentáveis, digestão anaeróbia, remoção de umidade do lodo, fossas sépticas, 

lodos ativados e aeração prolongada, filtros biológicos e lagoas de estabilização; resíduos sólidos: resíduos sólidos 
domésticos, de saúde e industriais: conceitos, caracterização, aspectos ambientais e epidemiológicos, geração, métodos 

de disposição final, tratamento, compostagem e vermicompostagem. 9. Projeto e execução de obras civis: topografia e 
terraplenagem: locação de obra, sondagens, instalações provisórias; canteiro de obras: proteção e segurança, depósito e 
armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas; fundações; escavações; escoramentos; estruturas metálicas, 
de madeira e de concreto; formas; armação; alvenaria simples e estrutural; estruturas pré-fabricadas; controle tecnológico; 
argamassas; instalações prediais; alvenarias e revestimentos; esquadrias e vidros; coberturas; pisos e pavimentação; 
impermeabilização; segurança e higiene do trabalho; ensaios de recebimento da obra; desenho técnico; pintura.10. 

Mecânica dos fluidos e hidráulica: propriedades dos fluidos; estática dos fluidos; equação de Bernoulli - aplicações; 

escoamento em condutos forçados e superfície livre. 11. Redes hidráulicas: Instalações hidráulicas prediais; redes de 

distribuição de água e esgoto. 12. Legislação. 13) Conhecimentos gerais em Auto CAD 2004: conceitos, referências, 

configurações e utilitários. 14) Ética Profissional. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes – Art. 59 a 83.) 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- GUAÍBA. Lei nº 1027, de 26 de dezembro de 1990. Código de Posturas. 

- GUAÍBA. Lei nº 194, de 13 de junho de 1973. Código de Obras. 

- Código de Ética Profissional. 
 

- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6.118: Projeto e execução de estruturas em concreto 
armado. 2003. 

- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.050: Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência 
a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbano. 1994. 

- BIDONE, F.R.A.; POVINELLI, J. Conceitos básicos de resíduos sólidos. EESC/USP (Escola de Engenharia da USP). 

- CAPUTO, H.P. Mecânica dos solos e suas aplicações. Livros Técnicos e Científicos. Vol 1 e 2. 

- IMHOFF, K.K.R. Manual de tratamento de águas residuárias. Edgard Blücher. 

- MATSUMOTO, E.Y. AUTOCAD 2004 – Fundamentos 2D e 3D. Editora Érica. 

- NETTO, J.M.A.; FERNADEZ Y F.M.; ARAÚJO, R.; ITO, A.E. Manual de hidráulica. Edgard Blücher. 

- RICHTER, C.A; NETTO, J.M. Tratamento de água. Edgard Blücher. 

- TIMOSHENKO, S.P.; GERE, J.M. Mecânica dos sólidos. Livros Técnicos e Científicos. 

- TUCCI, C.E.M; PORTO, R.L.; BARROS, M.T. Drenagem Urbana. Universidade, UFRGS. Coleção ABRH de Recursos 
Hídricos 5. 

- TUCCI, C.E.M. Hidrologia, ciência e aplicação. Universidade, UFRGS. Coleção ABRH de Recursos Hídricos 4. 

- VELOSO, D.A.; LOPES, F.R. Fundações. Coppe. 

- WALTER, P. Estruturas de madeira. Livros Técnicos e Científicos. 

- WALTER, P.; MICHELE P. Estruturas de aço dimensionamento Prático. Livros Técnicos e Científicos. 

- YAZIGI, W. A técnica de edificar. PINI – SINDUSCON/SP.  

 

ENGENHEIRO FLORESTAL  

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 
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Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Educação ambiental, ordenamento científico das florestas, proteção dos recursos florestais, ecossistema florestal, 
utilização racional dos produtos e bens florestais; 2) Recursos naturais renováveis; 3) Ecologia, climatologia, defesa 
sanitária florestal; 4) Produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; 5) Edafologia; processos de utilização de 
solo e de floresta; estrutura e propriedades dos solos e Interação dos solos com ecossistemas terrestres e hídricos; 7) 
Implementos florestais; economia e crédito rural para fins florestais; seus serviços afins e correlatos;  8) Código Florestal; 
9) Sucessão Ecológica; 10) Estabilidade dos ecossistemas; 11) Usos da água; 12) Impactos ambientais sobre os 
ecossistemas e agroecossistemas; 13) Recuperação de matas ciliares e reserva legal; 14) Desertificação: causa e efeito; 
15) Legislação Ambiental, Constituição brasileira e o meio ambiente. Lei de Crimes Ambientais: Lei n. ° 9605/98. 
Resoluções CONAMA: 010/90, 278/01, 237/97 e 317/02.  Legislação MMA/IBAMA sobre manejo florestal, uso alternativo 
do solo e reposição florestal: Instrução Normativa n° 04/02 (MMA), Instrução Normativa n° 03/02 (MMA), Instrução 
Normativa n.° 01/1996 (MMA), Instrução Normativa n.° 031/04-N, Portaria n.° 007/03 (IBAMA). 16) Política florestal; 17) 
Solos e fertilidade; 18) Manejo de bacias hidrográficas; 19) Sistemas agroflorestais; 20) Tecnologia de produtos florestais; 
21) Acesso e uso de produtos florestais e conflitos sociais; 22) Manejo de produtos florestais não-madeireiros; 23) 
Extensão e fomento florestal; 24) Florestamento e reflorestamento; 25) SNUC (Lei n.° 9.985/00 e Decreto n.° 4.340/02).; 
26) Plano de manejo em florestas nacionais; 27) Incêndios florestais; 28) Uso sustentado dos recursos florestais; 29) 
Equilíbrio dos ecossistemas; 30) Avaliação do potencial biológico dos ecossistemas florestais; 31) Gerenciamento de 
Unidades de Conservação e Preservação Ambiental; 32) Impacto ambiental e recuperação de áreas degradadas; 33) 
Inventário e Avaliação de Patrimônio Natural; 34) Sistemática Vegetal; 35) Mecanização e Colheita Florestal; 36) 
Entomologia Florestal; 37) Fitologia Florestal; 38) Silvicultura; 39) Manejo Florestal; 40) Inventário Florestal; 41) 
Geoprocessamento; 42) Combate a incêndios florestais; 43) Ética Profissional. 44) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes – Art. 59 a 83.) 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- Código de Ética Profissional. 
 

- BRASIL. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e alterações. 

- BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. 

- BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e alterações. 

- BRASIL. Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 e alterações.  

- BRASIL. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008 e alterações. 

- BRASIL. Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 e alterações. 

- BRASIL. Instrução Normativa nº 031/2004 - N.  

- BRASIL. Instrução Normativa nº 04/2002 - MMA.  

- BRASIL. Instrução Normativa nº 03/2002 - MMA.  

- BRASIL. Instrução Normativa nº 01/1996 - MMA.  

- BRASIL. Resolução CONAMA nº 317, de 4 de dezembro de 2002.  

- BRASIL. Resolução CONAMA nº 302, de 20 de março de 2002. 

- BRASIL. Resolução CONAMA nº 278, de 24 de maio de 2001. 

- BRASIL. Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997.  

- BRASIL. Resolução CONAMA nº 10, de 6 de dezembro de 1990. 
- ANDRAE, F. H. Ecologia Florestal. Ed. UFSM. 

- COSTA, E.; D´ÁVILA, M.; CANTARELLI, E.B; MURARI, A.B.; MANZONI, C.G. Entomologia Florestal. Ed. UFSM. 

- DURLO, M.; SUTILI, F. Bioengenharia – Manejo Biotécnico de Cursos de água. Est. Edições. 

- GALLO, D.,Manual de Entomologia Agrícola. Ed Ceres. 

- GALVÃO, A.P.M. Reflorestamento de propriedades rurais para fins produtivos e ambientais. EMBRAPA. 

- GALVÃO, A.P.M; SILVA, V. P. Restauração florestal. EMBRAPA. 

- GLUFKE, C. Espécies Florestais Recomendadas para Recuperação de Áreas Degradadas.  FZB.  
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- FELDENS, L.P. A dimensão Ecológica da Pequena Propriedade no Rio Grande do Sul. Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento. 

- LAMPRECHT, H. Silvicultura nos Trópicos: ecossistemas florestais e respectivas espécies arbóreas. Universidade 
Gottingen. Eschborn. Alemanha. 

- MACHADO, C.C. Colheita florestal. Editora UFV. 

- MARCHIORI, J.N.C. Fitogeografia do Rio Grande do Sul – Campos Sulinos.  Est. Edições. 

- NETTO, S.P.; BRENA, D.A. Inventário Florestal. UFSM. 

- NOVO, E.M.L. Sensoriamento Remoto. Editora Edgard. 

- ODUM, E. Fundamentos de Ecologia. Ed. Guanabara Koogan. 

- PAIVA, H.N.; GOMES, J.M. Propagação Vegetativa de Espécies Florestais. Editora UFV. 

- PINTO, U.R. Consolidação da Legislação Mineral e Ambiental. Do Autor. 

- PRIMAVESI, A. Manejo Ecológico de Pragas e Doenças. Ed. Nobel. 

- REICHARDT, K.; TIMM, L.C. Solo, Planta e Atmosfera. Ed Manole. 

- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria de Meio Ambiente. Legislação de Recursos Hídricos. 

 

Para os cargos da TABELA B - BIÓLOGO, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO CLÍNICO 

GERAL, MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA, MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA, MÉDICO 

GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA, 

MÉDICO PNEUMO/TISIOLOGISTA, MÉDICO PSIQUIATRA e VETERINÁRIO 

 

PORTUGUÊS - Comum a todos 

Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual das palavras e expressões. Sinonímia, 
antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: letra/fonema. 
Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação gráfica e ortografia. 
3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) SINTAXE: introdução 
à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. Concordância Verbal e 
Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: uso 
do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a fim, demais/de mais, a/há, 
acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao 
par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 

 

INFORMÁTICA – Comum a todos 

Conteúdo: 
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização do Sistema 
Operacional Windows XP. 6) Configurações Básicas do Windows XP. 7) Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, 
Paint, WordPad).  8) Instalação, configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft Word (a partir da versão 2000) 
e Planilha Eletrônica Excel (a partir da versão 2000). 9) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader 
7.0). 10) Configuração de Impressoras. 11) Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 6.0) 12) 
Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 

Referências Bibliográficas: 

- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Adobe Reader). 

- BATTISTI, Júlio. Windows XP – Home & Professional Para Usuários e Administradores. Axcel Books do Brasil 
Editora. 

- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP, Alta Books. 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Internet Explorer). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Excel). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Word). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows XP. (Ajuda eletrônica integrada ao MS Windows XP). 

- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus.  

- NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books. 
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- VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 
- Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

 

BIÓLOGO 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
BOTÂNICA: 1) Morfologia externa de plantas: hábitos de crescimento. 2) Formas de vida. 3) Órgãos vegetativos: tipos e 
adaptações. 4) Flor e inflorescência: tipos, adaptações e evolução. 5) Fruto, semente e plântula: tipos e adaptações. 6) 
Reprodução: polinização e fertilização. 7) Anatomia Vegetal: célula vegetal: estrutura e função. 8) Tecidos: noções gerais e 
tipos celulares: meristemas, parênquima, colênquima, esclerênquima, epiderme, súber, xilema, floema e estruturas 
secretoras. 9) Raiz: estrutura primária e secundária. 10) Estruturas "anômalas". 11) Caule: estrutura primária e secundária. 
12) Estruturas "anômalas". 13) Folha: estrutura e ambiente. 14) Flor: estrutura e ciclo reprodutivo. 15) Frutos e sementes: 
estrutura e desenvolvimento. 16) Taxonomia Vegetal: sistemas de classificação. 17) Noções básicas de nomenclatura e de 
tipificação. 18) Noções básicas de filogenia, primitivismo e evolução. 19) Sistemas de reprodução. 20) Mecanismos de 
especiação. 21) Principais famílias ocorrentes no Brasil. 22) Ecologia Vegetal: clima e balanço hídrico. 23) Solo: conceito, 
formação, fixação, água, nutrientes e biologia. 24) diferenciação ecotípica.  25) Relação planta/ambiente. 26) Dinâmica de 
populações. 27) Ecologia de populações: competição, predação, mutualismo. 28) Ecologia de comunidades: estrutura, 
organização, sucessão e métodos de estudo.  29) Nicho ecológico. 30) Bioquímica Vegetal: organização da célula vegetal.  
31) Fotossíntese.  32) Metabolismo intermediário e bioenergética celular. 33) Metabolismo de nitrogênio. 34) Fisiologia do 
Desenvolvimento: auxina, giberelinas, citocininas, etileno e outras substâncias de crescimento. 35) Inibidores vegetais. 36) 
Germinação. 37) Tropismos e nastismos. 38) Floração e frutificação. 39) Abscisão e senescência. 40) Fisiologia do 
Metabolismo: nutrição mineral. absorção iônica. 41) Transporte no xilema e no floema. 42) Absorção e transporte de água, 
transpiração. 43) Fisiologia da produção e integração do metabolismo do carbono e nitrogênio. 44) Fisiologia e 
metabolismo de plantas em condições de estresse hídrico e estresse nutricional.  ECOLOGIA: 1) Conceito, histórico. 2) 
Ecossistema, conceito. 3) Características do ambiente terrestre e aquático. 4) Climáticas e fisiográficas. 5) Fluxo de 
energia - conceito. 6) Conceito de níveis tróficos. 7) Pirâmides tróficas. 8) Cadeias e teias alimentares. 9) Eficiência 
ecológica. 10) Produção primária - conceito. 11) Produção primária em ambientes terrestres. 12) Produção primária em 
ambientes aquáticos. 13) Produção secundária - conceitos. 14) Decomposição - conceitos. 15) O uso de energia pelo 
homem. 16) Ciclos biogeoquímicos - conceitos. 17) Ciclos gasosos. 18) Ciclos sedimentares. 19) O uso de nutrientes pelo 
homem. 20) Fatores limitantes em diferentes ecossistemas. 21) Leis do mínimo e da tolerância. 22) Luz, temperatura, 
água, fatores químicos. 23) Fatores mecânicos, fogo. 24) Populações - conceitos: nicho, habitat, seleção e adaptação ao 
habitat. 25) Aquisição de recursos: crescimento, crescimento populacional humano x capacidade de carga do ambiente. 
26) Interações entre populações: coevolução, territorialidade, estratégias reprodutivas. 27) Comunidades - conceitos: 
estrutura de comunidades terrestres, estrutura de comunidades aquáticas, estrutura de comunidades de transição. 28) 
Diversidade: fatores que afetam a diversidade, sucessão e clímax. 29) Principais biomas brasileiros. 30) Impactos 
antrópicos locais, regionais e globais. 31) Resíduos sólidos. ZOOLOGIA: 1) Distribuição dos animais: ambiental e 
geográfica. 2) Filogênese dos Chordata.  3) Tunicata: morfologia, reprodução e classificação. 4) Cephalochordata 
(Acrania): organização e biologia. 5) Agnatha e Gnathostoma. 6) Cyclostomata: morfologia, biologia, metamorfose e 
classificação. 7) Chondrichthyes e Osteichthyes: morfologia, biologia e classificação. 8) Tetrapoda: adaptações à vida 
terrestre. 9) Amphibia: morfologia, reprodução, metamorfose e classificação. 10) Amniota: características gerais. 11) 
Reptilia: morfologia, biologia e classificação. 12) Homeotermia e pecilotermia. 13) Aves: morfologia, locomoção, biologia e 
classificação. 14) Mammalia: morfologia, biologia e classificação. 15) Porifera: tipos morfológicos, biologia, reprodução e 
classificação. 16) Cnidaria: tipos morfológicos, biologia, reprodução e classificação. 17) Ctenophora: morfologia, biologia e 
posição sistemática. 18) Platyhelminthes: morfologia, biologia e classificação. 19) Nemertini: morfologia, biologia e posição 
sistemática. 20) Aschelminthes: morfologia, biologia, reprodução. 21) Mollusca: morfologia, biologia e reprodução. 22) 
Annelida: morfologia, biologia, esqueleto hidrostático. 23) Arthropoda: exoesqueleto. 24) Chelicerata: caracteres gerais. 25) 
Arachnida: tipos morfológicos, biologia e classificação. 26) Crustacea: tipos morfológicos, biologia e classificação. 27) 
Myriapoda: morfologia e biologia. 28) Insecta: morfologia, biologia, reprodução, sociedade e classificação. 29) Filogênese 
dos Arthropoda. Lophophorata: morfologia e biologia. 30) Echinodermata: morfologia, biologia e classificação. 31) 
Princípios de Sistemática e Biogeografia: diversidade biológica e sistemática. 32) Conceitos de indivíduo, população, raça 
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e espécie. 33) Caracteres. 34) Homologias e analogias. 35) Plesiomorfias, apomorfias e homoplasias. 36) Tipos de 
semelhanças e grupos mono, para e polifiléticos. 37) Níveis de universalidade. 38) Dendrogramas. 39) Cladogramas. 40) 
Árvores enraizadas e não enraizadas. 41) Parcimônia. 42) História das classificações biológicas. 43) Escolas de 
classificação: tradicional, evolutiva, filogenética e fenética. 44) Objetivos e metodologia de cada escola. 45) Nomenclatura 
biológica: objetivos. categorias taxonômicas. 46) Os códigos internacionais de nomenclatura biológica. 47) Identificação. 
48) Métodos de identificação. 49) Importância dos museus e herbários. 50) As coleções sistemáticas.  51) História da 
Biogeografia. 52) Biogeografia Descritiva. 53) Biogeografia Interpretativa: Histórica e Ecológica. 54) Biotas e áreas de 
endemismo. 55) Áreas de distribuição. 56) Centros de origem, dispersão e  vicariância. 57) Principais Escolas de 
Biogeografia Histórica: Evolutiva, Filogenética, Pan-Biogeografia e Vicariância. 58) Relações entre Sistemática, Ecologia e 
Biogeografia. GENÉTICA, BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR: 1) Células. 2) Componentes químicos das células. 3) 
Energia, catálise e biossíntese. 4) Obtenção de energia a partir dos alimentos. 5) Estrutura e função das proteínas. 6) 
DNA. 7) De DNA a proteína. 8) Cromossomos e regulação gênica. 9) Variação genética. 10) Tecnologia de DNA. 11) 
Estrutura de membrana. 12) Transporte de membrana. 13) Mitocôndrias e cloroplasto. 14) Compartimentos intracelulares e 
transporte. 15) Comunicação celular. 16) Citoesqueleto. 17) Divisão celular. 18) Controle do ciclo celular e morte celular. 
19) Tecidos. 20) Análise mendeliana. 21) Teoria cromossômica da herança. 22) Ligação e mapeamento. 23) Mutação 
gênica e cromossômica. 24) Recombinação. 25) Genômica. 26) Controle da expressão gênica. 27) Mecanismos de 
alteração genética. 28) Genética de populações. LEGISLAÇÃO AMBIENTAL: a) Lei nº 4.771: Código Florestal Brasileiro. b) 
Medida provisória nº 2.166/67: altera a Lei do Código Florestal. c) Lei nº 5.197: lei de proteção à fauna. d) Decreto Lei nº 
221. e) Lei nº7.653. f) Lei nº 6.938: Política Nacional do Meio Ambiente. g) Lei nº 7.802: Lei de Agrotóxicos. h) Lei nº 9.605: 
Lei de Crimes Ambientais. i) Decreto nº 6514, de 22 de julho de 2008: Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas 
ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras  providências. 
j) Lei nº 9.795: Lei de Educação Ambiental. l) Lei nº 9.985: Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 
m) Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005.. n) Resolução CONAMA nº 001/86: EIA/RIMA. o) Resolução CONAMA nº 
237/97: Licenciamento Ambiental. p) Agenda 21: desenvolvimento sustentável.  
Sites em que a legislação ambiental pode ser encontrada: 
- HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br" www.planalto.gov.br 
- HYPERLINK "http://www.senado.gov.br" www.senado.gov.br 
- HYPERLINK "http://www.mma.gov.br" www.mma.gov.br 
- HYPERLINK "http://www.al.rs.gov.br" www.al.rs.gov.br 
- HYPERLINK "http://www.fepam.rs.gov.br" www.fepam.rs.gov.br 
- HYPERLINK "http://www.mp.rs.gov.br" www.mp.rs.gov.br 

Referências Bibliográficas:  

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 
 

- ALBERTS, B.; BRAY, D.; JOHNSON, A.; LEWIS, J.; RAFF, M.; ROBERTS,K.; WALTER, P. Fundamentos da biologia 

celular: uma introdução à biologia molecular da célula. Artes Médicas Sul. 

- BARNES, R.D.; RUPPERT, E.E. Zoologia dos Invertebrados. Roca.  

- BIDONE, F.R.; POVINELLI, J. Conceitos básicos de resíduos sólidos. EESC-USP. 

- EL-HANI, C.N.; VIDEIRA, A. A. P. O que é vida? Para entender a biologia do século XXI. Relume-Dumará.  

- ESAÚ, K. Anatomia das plantas com sementes. Edgard Blucher. 

- FERRI, M.G. Fisiologia Vegetal. EPU. 

- FUTUYMA, D. J.  Biologia Evolutiva. Sociedade Brasileira de Genética. 

- GUYTON, A. C. Fisiologia humana. Guanabara Koogan. 

- JUNQUEIRA, L.C.; CARNEIRO, J. Biologia Celular e Molecular. Guanabara Koogan. 

- LEHNINGER, A. A. Princípios de Bioquímica. Sarvier. 

- McFARLAND, W.N.; POUGH, F.H.; HEISER, J.B. A Vida dos Vertebrados. Atheneu. 

- ODUM, E.P. Ecologia. Guanabara Koogan. 
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- RAVEN, P.H.; EVERT, R.F.; EICHHORN, S.E. Biologia Vegetal. Guanabara Koogan. 

- REVISTA CIÊNCIA HOJE - SBPC (Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência). 

- RICKLEFS, R. E. A economia da natureza: um livro-texto em ecologia básica. Guanabara Koogan. 

- RIZZINI, C.T. Tratado de fitogeografia do Brasil: Aspectos ecológicos, sociológicos e florísticos. Âmbito Cultural. 

- SCHIMIDT-NIELSEN, K. Fisiologia animal - adaptação e meio ambiente. Santos. 

- SUZUKI, D. T.; GRIFFITHS, A. J. F.; MILLER, J.H.; LEWONTIN, R.C.; GELBART, W.M.  Introdução à genética. 
Guanabara Koogan. 

- VIDAL, W. N.; VIDAL, M. R. R. Botânica organografia. UFV. 

- ZAHA, A. Biologia Molecular Básica. Mercado Aberto. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Avaliação e tratamento fonoaudiológico dos distúrbios vocais 2) Avaliação das alterações auditivas em adultos e 
crianças 3) Seleção e adaptação de próteses auditivas 4) Avaliação e intervenção fonoaudiológica nas alterações de 
linguagem da criança 5) Avaliação e terapia dos desvios fonológicos e fonéticos 6) Avaliação e terapia das disartrias, 
apraxias e afasias 7) Alterações das funções estomatognáticas: avaliação e terapia miofuncional 8) Distúrbios de sucção, 
deglutição e mastigação em recém-nascidos, lactentes e crianças 9) Avaliação clínica, exames complementares e 
intervenção fonoaudiológica nas disfagias neurogênicas e mecânicas. 10) Ética profissional. 11) Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispões sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- Código de Ética Profissional. 
 

- BEHLAU, M.; PONTES, P. Avaliação e Tratamento das Disfonias. Lovise. 

- FROTA, S. Fundamentos em Fonoaudiologia - Audiologia. Guanabara Koogan. 

- FURKIM, A.M.; SANTINI, C.S. (org.). Disfagias Orofaríngeas. Pró-Fono. 

- GOLDFELD, M. Fundamentos em Fonoaudiologia - Linguagem. Guanabara Koogan. 

- MARCHESAN, I. Fundamentos em Fonoaudiologia - Aspectos Clínicos da Motricidade Oral. Guanabara Koogan. 

- MUNHOZ, M.S.L; CAOVILLA, H.H.; SILVA, M.L.G.; GANANÇA, M.M. Audiologia Clínica. vol.2 - Série Otoneurológica. 
Atheneu.  

- ZORZI, J. A Intervenção Fonoaudiológica nas Alterações da Linguagem Infantil. Revinter. 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Medicina Geral: 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue e 
derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) 
Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  
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10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) 
Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia.  

Legislação e Saúde Pública: 
1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 
4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, 
idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância 
Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) 
Legislação.  

Específico: 
1) Semiologia cardíaca (história e exame físico). 2) Cardiopatia isquêmica (angina estável, instável e infarto agudo do 
miocárdio). 3) Miocardiopatias. 4) Hipertensão arterial sistêmica. 5) Insuficência cardíaca. 6) Arritmias. 7) Cardiopatias 
congênitas. 8) Valvulopatias. 9) Fatores de risco para a doença aterosclerótica. 10) Doenças do pericárdio. 11) 
Endocardite infecciosa. 12)  Hipertensão pulmonar. 13) Tromboembolismo pulmonar. 14) Doenças da aorta. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispões sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- Código de Ética Profissional. 
 
- BRASIL: Ministério da Saúde http://www.saude.gov.br 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Manual de Hipertensão arterial e 

Diabetes mellitus. Brasília, 2002.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o controle da Hanseníase. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose: 

cadernos de atenção básica. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília, 
2005. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. SIAB – Manual do Sistema de Informação de 

Atenção Básica. Brasília, 2000. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Saúde dentro de casa: programa de saúde da família. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Criança. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Mulher. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Adolescente e do Jovem. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Idoso.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e Princípios. 
Brasília, 1990. 

- DUNCAN, B.B.; SCHMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 
Artes Médicas.  

- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 
evidência. Artmed 

- FLETCHER, R.; FLETCHER, S.W.; WAGNER, E.H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  

- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 

- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 

- PEREIRA, M.G. Epidemiologia: Teoria e Prática, Guanabara Koogan. 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/


 
 
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
“NOSSA HISTÓRIA, NOSSA FORÇA” 

Administração 2009/2012 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 

Realização                                                                                                                                                                                                                                                                                         Página 34 de 49 

 

- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 

- SOUZA, C.E.L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 

- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-
Hill. 

- WYNGAARDEN, J.V., M.D. e LLOYD, H.S.; Jr, M.D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Interamericana.  

Específicos: 

- BARRETO, A.C.P.; ALBANESE, F.M. Insuficiência Cardíaca. Grande ABC Artes Gráficas. 

- BORGES, E.S. Manual de Cardiologia – Diagnóstico e Tratamento. SBC- Sociedade Brasileira de Cardiologia. 

- BRAUNWALD, E. Heart Disease a Textbook of Cardiovascular Medicine. Saunders.  

- CARNEIRO, F. O eletrocardiograma. Atheneu. 

- FUSTER, V. Hurst`s the Heart. Mcgraw-Hill 

- MARCONDES, M.; SUSTOVICH, D.; RAMOS, O. Clínica Médica.  Guanabara Koogan. 

- TIMERMAN, A. Manual de Cardiologia - SOCESP. Atheneu. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL e MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Medicina Geral: 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue e 
derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) 
Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  
10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) 
Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) Doenças 
Reumatológicas. 

Legislação e Saúde Pública: 
1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 
4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, 
idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância 
Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) 
Legislação.  

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispões sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- Código de Ética Profissional. 
 
- BRASIL: Ministério da Saúde http://www.saude.gov.br 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Manual de Hipertensão arterial e 

Diabetes mellitus. Brasília, 2002.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o controle da Hanseníase. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose: 

cadernos de atenção básica. Brasília, 2002. 

http://www.estantevirtual.com.br/mod_perl/busca.cgi?alvo=editora&pchave=Saunders
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
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- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília, 
2005. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. SIAB – Manual do Sistema de Informação de 

Atenção Básica. Brasília, 2000. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Saúde dentro de casa: programa de saúde da família. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Criança. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Mulher. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Adolescente e do Jovem. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Idoso.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e Princípios. 
Brasília, 1990. 

- DUNCAN, B.B.; SCHMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 
Artes Médicas.  

- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 
evidência. Artmed 

- FLETCHER, R.; FLETCHER, S.W.; WAGNER, E.H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  

- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 

- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 

- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 

- PEREIRA, M.G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 

- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 

- SOUZA, C.E.L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 

- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-
Hill. 

- WYNGAARDEN, J.V., M.D. e LLOYD, H.S.; Jr, M.D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Interamericana.  

 

MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Medicina Geral: 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue e 
derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) 
Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  
10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) 
Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia.  

Legislação e Saúde Pública: 
1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 
4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, 
idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância 
Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) 
Legislação.  

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispões sobre a participação da comunidade na 
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gestão do SUS e dá outras providências. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- Código de Ética Profissional. 
 

- BRASIL: Ministério da Saúde http://www.saude.gov.br 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Manual de Hipertensão arterial e 

Diabetes mellitus. Brasília, 2002.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o controle da Hanseníase. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose: 

cadernos de atenção básica. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília, 
2005. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. SIAB – Manual do Sistema de Informação de 

Atenção Básica. Brasília, 2000. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Saúde dentro de casa: programa de saúde da família. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Criança. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Mulher. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Adolescente e do Jovem. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Idoso.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e Princípios. 
Brasília, 1990. 

- Novo Código de Ética Médica. 

- DUNCAN, B.B.; SCHMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 
Artes Médicas.  

- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 
evidência. Artmed 

- FLETCHER, R.; FLETCHER, S.W.; WAGNER, E.H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  

- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 

- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 

- PEREIRA, M.G. Epidemiologia: Teoria e Prática, Guanabara Koogan. 

- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 

- SOUZA, C.E.L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 

- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-
Hill. 

- WYNGAARDEN, J.V., M.D. e LLOYD, H.S.; Jr, M.D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Interamericana.  

 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Medicina Geral: 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue e 
derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) 
Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  
10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) 
Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia.  

Legislação e Saúde Pública: 
1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 
4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, 
idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
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Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) 
Legislação.  

Específico: 
1) Doenças do esôfago.2) Doenças de estômago e duodeno. 3) Doenças de intestino delgado. 4) Doenças coloretais. 5) 
Doenças de fígado e vias biliares.6) Doenças de pâncreas. 7)Hemorragia digestiva. 8) Doenças inflamatórias intestinais. 9) 
Neoplasias. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispões sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- Código de Ética Profissional. 
 
- BRASIL: Ministério da Saúde http://www.saude.gov.br 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Manual de Hipertensão arterial e 

Diabetes mellitus. Brasília, 2002.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o controle da Hanseníase. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose: 

cadernos de atenção básica. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília, 
2005. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. SIAB – Manual do Sistema de Informação de 

Atenção Básica. Brasília, 2000. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Saúde dentro de casa: programa de saúde da família. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Criança. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Mulher. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Adolescente e do Jovem. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Idoso.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e Princípios. 
Brasília, 1990. 

- DUNCAN, B.B.; SCHMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 
Artes Médicas.  

- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 
evidência. Artmed 

- FLETCHER, R.; FLETCHER, S.W.; WAGNER, E.H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  

- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 

- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 

- PEREIRA, M.G. Epidemiologia: Teoria e Prática, Guanabara Koogan. 

- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 

- SOUZA, C.E.L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 

- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-
Hill. 

- WYNGAARDEN, J.V., M.D. e LLOYD, H.S.; Jr, M.D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Interamericana.  

Específicos: 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
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- SHERLOCK, S.; DOOLEY, J. Diseases of the Liver and Biliary System. Ninth Edition. 

- SLEISENGER, M. H.; FORDTRAN, J. S. Gastrointestinal Disease. Fifth Edition. 

 

MÉDICO NEUROLOGISTA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Medicina Geral: 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue e 
derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) 
Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  
10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) 
Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia.  

Legislação e Saúde Pública: 
1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 
4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, 
idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância 
Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) 
Legislação.  

Específico: 
1)Diagnóstico Neurológico: Sindrômico, topográfico e etiológico. 2)Principais Síndromes Neurológicas. 3)Exames 
Complementares em Neurologia/Neurocirrurgia. 4)Principais Doenças Neurológicas: Malformações congênitas do SN. 
neoplasias do SN. traumas sobre o SN. doenças vasculares do SN. infecções do SN. epilepsia e estados convulsivos. 
doenças do desenvolvimento neuro-psicomotor. doenças do sistema extrapiramidal. doenças degenerativas do SN. 
doenças desmielinizantes do SN. doenças heredo-familiares do SN. neuropatias periféricas. doenças neuromusculares. 
manifestações neurológicas das doenças sistêmicas  

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispões sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- Código de Ética Profissional. 
 
- BRASIL: Ministério da Saúde http://www.saude.gov.br 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Manual de Hipertensão arterial e 

Diabetes mellitus. Brasília, 2002.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o controle da Hanseníase. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose: 

cadernos de atenção básica. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília, 
2005. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. SIAB – Manual do Sistema de Informação de 

Atenção Básica. Brasília, 2000. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Saúde dentro de casa: programa de saúde da família. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Criança. 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
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- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Mulher. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Adolescente e do Jovem. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Idoso.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e Princípios. 
Brasília, 1990. 

- DUNCAN, B.B.; SCHMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 
Artes Médicas.  

- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 
evidência. Artmed 

- FLETCHER, R.; FLETCHER, S.W.; WAGNER, E.H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  

- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 

- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 

- PEREIRA, M.G. Epidemiologia: Teoria e Prática, Guanabara Koogan. 

- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 

- SOUZA, C.E.L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 

- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-
Hill. 

- WYNGAARDEN, J.V., M.D. e LLOYD, H.S.; Jr, M.D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Interamericana.  

Específicos: 

- AMINOFF, M.J; GREENBERG, D.A.; SIMON, R.P. Clinical Neurology. Stamford, Prentice Hall International. 

- DEVINSKY, O. FELDMANN, E. WEINREB, H.J.. WILTERDINK, J.L. Resident’s Neurology  Book. Philadelphia, F.A. 
Davis Company. 

- GREENBERG, M.S., Manual de Neurocirurgia; Artmed (tradução de: Handbook of Neurosurgery). 

- HOPKINS, A. Clinical Neurology – A Modern Approach. Oxford University Press. 

- LINDSAY, K.W.; BONE, I. Neurology and Neurosurgery Illustrated. Churchill Livingstone. 

- MARSDEN, C.D.;FOWLER, T.J. Clinical Neurology. Arnold. 

- WESTMORELAND, B.F.; BENARROCH, E.E.; DAUBE, J.R.; REGAN, T.J.; SANDOK, B.A. Medical Neurosciences. 
Little Brown. 

 

MÉDICO PEDIATRA e MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Medicina Geral: 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue e 
derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) 
Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  
10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) 
Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia.  

Legislação e Saúde Pública: 
1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 
4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, 
idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância 
Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) 
Legislação.  

Específico: 
1)Assistência ao recém-nascido de baixo peso. 2) Distúrbios metabólicos do recém-nascido. 3) Distúrbios respiratórios do 
recém-nascido. 4) Icterícia neonatal. 5) Infecções neonatais. 6) Lesões ao nascimento: asfixia neonatal, hemorragia 
intracraniana, luxações e fraturas. 7) Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo. 8)Aleitamento materno. 9) Avaliação 
do crescimento e do desenvolvimento normais. 10)Imunizações. 11) Nutrição do lactente, da criança e do adolescente. 
12)Prevenção de trauma. 13)Anemias. 14)Asma brônquica. 15)Constipação. 16) Convulsão. 17) Desidratação e terapia de 
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reidratação oral. 18)diabete melito. 19) Diarréias . 20) Distúrbios nutricionais.  21) Doenças infectocontagiosas. 22) 
Enurese noturna. 23) Fibrose cística. 24) Glomerulonefrite difusa aguda. 25)Hepatites. 26)Hiperatividade. 27)Infecção 
urinária. 28)Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. 29)Infecções do sistema nervoso central. 30)Insuficiência 
cardíaca. 31)Leucemia linfocítica aguda. 32)Parasitoses. 33)Problemas dermatológicos mais comuns. 34)Problemas 
ortopédicos mais comuns. 35)Raquitismo. 36)Refluxo gastroesofágico. 37)Sepse. 38)Sibilância do lactente (“lactente 
chiador”). 39)SIDA / infecção pelo HIV. 40)Síndrome da criança mal-tratada. 41) Síndrome da morte súbita da  criança. 
42)Síndrome nefrótica/nefrítica. 43)Manejo inicial de: Aspiração de corpo estranho, intoxicações agudas, queimaduras e 
afogamento. 44) Ressuscitação cardiorrespiratória: Suporte básico. 45) Transplantes em pediatria: princípios básicos e 
doação de órgãos. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispões sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- Código de Ética Profissional. 
 
- BRASIL: Ministério da Saúde http://www.saude.gov.br 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Manual de Hipertensão arterial e 

Diabetes mellitus. Brasília, 2002.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o controle da Hanseníase. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose: 

cadernos de atenção básica. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília, 
2005. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. SIAB – Manual do Sistema de Informação de 

Atenção Básica. Brasília, 2000. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Saúde dentro de casa: programa de saúde da família. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Criança. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Mulher. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Adolescente e do Jovem. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Idoso.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e Princípios. 
Brasília, 1990. 

- DUNCAN, B.B.; SCHMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 
Artes Médicas.  

- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 
evidência. Artmed 

- FLETCHER, R.; FLETCHER, S.W.; WAGNER, E.H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  

- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 

- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 

- PEREIRA, M.G. Epidemiologia: Teoria e Prática, Guanabara Koogan. 

- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 

- SOUZA, C.E.L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 

- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-
Hill. 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
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- WYNGAARDEN, J.V., M.D. e LLOYD, H.S.; Jr, M.D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Interamericana.  

Específicos: 

- DUNCAN, BRUCE. SCHIMIDT, MARIA INÊS. GIUGLIANI, Elsa. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária 
baseada em evidência.  Artmed 

- MIURA, ERNANI. PROCIANOY, RENATO e colaboradores. Neonatologia. Artes Médicas. 

- NELSON. Tratado de Pediatria. Guanabara Koogan SA. 

- PITREZ, JOSÉ LUIZ BOHRER. PITREZ, MÁRCIO CONDESSA  e Colaboradores. Pediatria Consulta Rápida. Artmed 

 

MÉDICO PNEUMO/TISIOLOGISTA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Medicina Geral: 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue e 
derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) 
Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  
10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) 
Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia.  

Legislação e Saúde Pública: 
1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 
4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, 
idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância 
Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) 
Legislação.  

Específico: 
1) Asma. 2) Infecções pulmonares. 3) Tuberculose. 4) Bronquite crônica. 5) Enfisema pulmonar. 6) Doenças pulmonares 
intersticiais. 7) Bronquiectasias. 8) Atelectasias. 9) Fibrose cística. 10) Hipertensão pulmonar. 11) Tabagismo. 12) Trauma 
torácico. 13) SARA. 14) Tromboembolismo pulmonar. 15) Insuficiência respiratória. 16) Doenças de pleura, mediastino e 
diafragma. 17) Neoplasias intra-torácicas. 18) Apnéia do sono. 19) Pneumonias eosinofílicas. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispões sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- Código de Ética Profissional. 
 
- BRASIL: Ministério da Saúde http://www.saude.gov.br 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Manual de Hipertensão arterial e 

Diabetes mellitus. Brasília, 2002.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o controle da Hanseníase. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose: 

cadernos de atenção básica. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília, 
2005. 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
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- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. SIAB – Manual do Sistema de Informação de 

Atenção Básica. Brasília, 2000. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Saúde dentro de casa: programa de saúde da família. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Criança. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Mulher. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Adolescente e do Jovem. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Idoso.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e Princípios. 
Brasília, 1990. 

- DUNCAN, B.B.; SCHMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 
Artes Médicas.  

- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 
evidência. Artmed 

- FLETCHER, R.; FLETCHER, S.W.; WAGNER, E.H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  

- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 

- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 

- PEREIRA, M.G. Epidemiologia: Teoria e Prática, Guanabara Koogan. 

- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 

- SOUZA, C.E.L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 

- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-
Hill. 

- WYNGAARDEN, J.V., M.D. e LLOYD, H.S.; Jr, M.D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Interamericana.  

Específicos: 

- SILVA, L.C.C. Condutas em Pneumologia. Revinter. 

- SILVA, L.C.C.; HETZEL, J.L. Asma Brônquica - Manejo Clínico. Artmed. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Legislação e Saúde Pública: 
1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 
4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, 
idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância 
Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) 
Legislação. 

Específico: 
1)Medicamentos: Informações Básicas. 2)Efeitos Colaterais e seu Manejo. 3) Tratamentos Farmacológicos: Algoritmos. 4) 
Fundamentos Psicanalíticos: Teoria e Psicopatologia. 5) Delirium, Demência, Transtorno Amnéstico. 6) Transtornos 
Relacionados a Substâncias. 7) Esquizofrenia. 8) Outros Transtornos Psicóticos. 9) Transtornos de Humor. 10) 
Transtornos de Ansiedade. 11) Transtornos Alimentares. 12) Transtorno de Déficit de Atenção.  13) Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações - Lei da Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do SUS e dá outras providências. 
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- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- Código de Ética Profissional. 
 
- BRASIL: Ministério da Saúde http://www.saude.gov.br 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Manual de Hipertensão arterial e 

Diabetes mellitus. Brasília, 2002.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o controle da Hanseníase. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose: 

cadernos de atenção básica. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília, 
2005. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. SIAB – Manual do Sistema de Informação de 

Atenção Básica. Brasília, 2000. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Saúde dentro de casa: programa de saúde da família. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Criança. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Mulher. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Adolescente e do Jovem. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Idoso.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e Princípios. 
Brasília, 1990. 

Específicos: 

- BRASIL. Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001 - Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de 
transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. 

- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 9.716, de 07 de agosto de 1992 - Dispõe sobre a reforma psiquiátrica no Rio Grande do 
Sul e dá outras providências. 

- CORDIOLI, ARISTIDES VOLPATO. Psicofármacos.  Artmed. 

- CIDX – Classificação de Transtornos Mentais e de Comportamento. Coordenação Organização Mundial da Saúde,  
Artmed. 

- KAPLAN, HAROLD I. SADOCK, BENJAMIN J. Compêndio de Psiquiatra. Artmed. 

- ZIMERMAN, DAVID. Fundamentos Psicanalíticos. Artmed. 

 

VETERINÁRIO 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Higiene/obtenção higiênica das instalações e estabelecimentos produtores de produtos de origem animal e seus 
derivados. 2) Condições higiênico-sanitárias, Sistema APPCC, Boas Práticas de Fabricação (BPF) e Procedimentos 
Padrões de Higiene Operacional (PPHO) nas indústrias produtoras de alimentos. Fundamentos, conceitos, aplicabilidade, 
implantação e importância e papel do médico veterinário. 3) Infecções, intoxicações e toxinfecções de origem alimentar e 
seus principais agentes microbiológicos (ecologia dos microrganismos nos alimentos: flora acompanhante x 
microrganismos patogênicos / oportunistas). 4) Ciência e tecnologia da Carne. Estrutura do músculo, “rigor-mortis” e 
conversão do músculo em carne. 5) Métodos de conservação dos alimentos. 6) Inspeção industrial e sanitária e tecnologia 
do abate das espécies comestíveis. 7) Epidemiologia: conceitos fundamentais, saneamento, vigilância epidemiológica, 
sanitária e saúde do consumidor, Indicadores e formas de ocorrência em populações, prevenção e profilaxia. 8) Zoonoses 
principais e suas bases epidemiológicas. 9) Crescimento microbiano: agentes de controle, métodos químicos e físicos. 
Interação micorganismo/hospedeiro. Microbiologia aplicada e industrial. 10) Clínica Veterinária. 11) Imunologia: conceitos 
básicos, imunidade celular e humoral, testes sorológicos, vacinas. 12) Doenças de transmissão durante a cópula / 
extragenital que afetam a reprodução animal.  13)  Medicação pré-anestésica, planos anestésicos, anestesias local e geral. 
14) Parasitologia veterinária. 15) Farmacologia: princípios de absorção e distribuição e ação das drogas, agentes 
antiparasitários na clínica veterinária. 16) Doenças infecciosas em animais domésticos. 17) Legislação.  18) Ética 
profissional. 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
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Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações - Lei da Improbidade Administrativa. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- Código de Ética Profissional. 

 

- ACHA, P. N. Zoonosis y enfermedades transmissibles comunes al hombre y a los animales. 2 Washington, 
Organizacion Panamericana de la Salud. 

- ALMEIDA FILHO, N.; ROUQUAYROL, M. Z. Introdução à Epidemiologia Moderna.  Coopmed/Apce/Abrasco. 

- BEER, J. Doenças Infecciosas em Animais Domésticos. Livraria Universitária. 

- BLOOD, D. C.; HENDERSON, J. A.; RADOSTITS, O. M. Clínica Veterinária.  Guanabara Koogan S.A. 

- BRASIL. Ministério da Agricultura. Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal.  
Brasília. 

- CALICH, V. L. G.; VAZ, C. A. C. Imunologia,  Revinter. 

- FERREIRA, A. W.; ÁVILA,  S. L. M.  Diagnóstico laboratorial avaliação de métodos de diagnóstico das principais 

doenças infecciosas e parasitárias e auto-imunes. Guanabara Koogan S.A. 

- FIALHO, S. A. G. Anestesiologia Veterinária. Nobel. 

- GALLO, E.. RIVERA, F.J.U.. MACHADO, M.H. Planejamento criativo: Novos Desafios em Políticas de  Saúde. Relume-
Dumará. 

- GERMANO, P.M.L.; GERMANO, M.I.S. Higiene e Vigilância Sanitária de Alimentos. Livraria Varela. 

- HOBBS, B. C. ROBERTS, D. Toxinfecções e Controle Higiênico-Sanitário de Alimentos. Varela. 

- MIES FILHO, ANTÔNIO. Reprodução dos Animais e Inseminação Artificial. Sulina. Vol. 1. 

- PARDI, M. C.. SANTOS, I. F.. SOUZA, E. R. & PARDI, H. Ciência, Higiene e Tecnologia da Carne. Vol. I e II. UFG. 

- QUINN, P. J. Microbiologia Veterinária e Doenças Infecciosas. Editora ArtMed. 

- RIEDEL, G. Controle sanitário dos alimentos. Livraria Virtual. 

- ROUQUAYROL, M. Z. Epidemiologia e Saúde. Medsi. 

- SILVA Jr, E.A. Manual de controle higiênico-sanitário em serviços de alimentação.  Livraria Varela. 

- SPINOSA, H. S.; GÓRNIAK, S. L.; BERNARDI, M. M. Farmacologia Aplicada à Medicina Veterinária. Guanabara 
Koogan.  

- TIZARD, I. Introdução a imunologia veterinária. Roca. 

- TRABULSI, L. R.; ALTERTHUM, F.; GOMPERTZ, OF.; CANDEIAS, J.N.A. Microbiologia. Atheneu. 

- VAUGHAN, J. P.. MORROW, R. H. Epidemiologia para Municípios. Hucitec. 

 

Para o cargo da TABELA C - AUDITOR DE RECEITAS  

 

PORTUGUÊS 

Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual das palavras e expressões. Sinonímia, 
antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: letra/fonema. 
Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação gráfica e ortografia. 
3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) SINTAXE: introdução 
à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. Concordância Verbal e 
Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: uso 
do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a fim, demais/de mais, a/há, 
acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao 
par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 
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MATEMÁTICA  

Conteúdo: 
1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações: 1º grau, 2º grau. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função 
exponencial, função logarítmica. 4) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 5) 
Sistemas lineares. 6) Análise Combinatória. 7) Probabilidade. 8) Estatística. 9) Matemática Financeira: juros simples e 
compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e 
decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 10) Geometria Plana: unidades 
de medidas, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 11) Geometria Espacial: unidades de medidas, áreas e 
volume. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 

INFORMÁTICA  

Conteúdo: 
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização do Sistema 
Operacional Windows XP. 6) Configurações Básicas do Windows XP. 7) Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, 
Paint, WordPad).  8) Instalação, configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft Word (a partir da versão 2000) 
e Planilha Eletrônica Excel (a partir da versão 2000). 9) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader 
7.0). 10) Configuração de Impressoras. 11) Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 6.0) 12) 
Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 

Referências Bibliográficas: 

- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Adobe Reader). 

- BATTISTI, Júlio. Windows XP – Home & Professional Para Usuários e Administradores. Axcel Books do Brasil 
Editora. 

- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP, Alta Books. 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Internet Explorer). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Excel). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Word). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows XP. (Ajuda eletrônica integrada ao MS Windows XP). 

- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus.  

- NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books. 

- VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 
- Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  noções de cidadania e de consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Administração Financeira e Orçamentária: orçamento público, princípios orçamentários, diretrizes orçamentárias, 
processo orçamentário, métodos, técnicas e instrumentos do orçamento público - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei de Orçamentos Anuais e execução orçamentária, ciclo orçamentário, créditos adicionais. 2) 
Contabilidade: conceito,  objetivos e finalidades. 3) Registros contábeis. 4) Balanço Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial. 5) Balancetes e demonstrativos contábeis: espécies, finalidades. 6) Elaboração e relacionamento entre 
balancetes demonstrativos contábeis. 7) Poderes Administrativos. 8) Auditoria: a) Aspectos gerais: Normas de Auditoria. b) 
Ética Profissional, Responsabilidade Legal, Objetivo, Controle de Qualidade. c) Desenvolvimento do plano de auditoria: 
Estratégia de Auditoria, Sistema de informações, Controle interno, Risco de auditoria. d) Testes  de auditoria: Substantivos, 
De observância, Revisão analítica. e) Procedimentos de auditoria: Inspeção, Observação, Investigação, Confirmação, 
Cálculo, Procedimentos analíticos. 9) Administração Pública: Poderes administrativos; Atos administrativos; Contratos 
administrativos.; Serviços públicos; Servidores públicos; Regime jurídico administrativo; Poder de polícia; Licitação; 
Administração indireta; Órgãos públicos; Processo administrativo; Bens públicos; Patrimônio público; Interesse público; 
Improbidade administrativa; Controle da administração pública; Espécies de controle; Controle jurisdicional; Controle 
judicial do patrimônio público; Responsabilidade civil  e responsabilidade fiscal da administração; Crimes de 
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responsabilidade. 10) Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 
183). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações.  

- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 

- BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. 

- BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Código Tributário Nacional. 

- BRASIL. Lei 1.079, de 10 de abril de 1950 e atualizações. Crimes de Responsabilidades. 

- BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações - Define crimes contra a ordem tributária, econômica e 
contra as relações de consumo, e dá outras providências. 

- BRASIL. Instrução Normativa INSS/DC Nº 100 - de 18 de dezembro de 2003 – e atualizações. 

- GUAÍBA. Lei Orgânica do Município. 

- GUAÍBA. Lei n° 2.586, de 20 de abril de 2010 – Estatuto do Servidor Público do Município de Guaíba. 

- GUAÍBA. Lei nº 1.184, de 31 de dezembro de 1993 - Código Tributário Municipal. 

- Código de Ética Profissional.  

 

- ALMEIDA, M. C. Auditoria: um curso moderno e completo. Atlas. 

- ANGÉLICO, J. Contabilidade Pública. Atlas. 

- ATTIE, W. Auditoria: conceitos e aplicações. Atlas. 

- CRUZ, F. Auditoria Governamental. Atlas.   

- DI PIETRO, M.S.Z. Direito Administrativo. Atlas. 

- KOHAMA, H. Balanços Públicos - Teoria e Prática. Atlas. 

- MACHADO JÚNIOR, J.T.; REIS, H.C. A Lei 4.320 comentada. IBAM 

- MEIRELLES, H.L. Direito Administrativo Brasileiro. Malheiros Editores. 

- RIO GRANDE DO SUL. Conselho Regional de Contabilidade. Princípios fundamentais de contabilidade e normas 

brasileiras de contabilidade. CRC/RS. 

- RIO GRANDE DO SUL. Conselho Regional de Contabilidade. Normas Brasileiras de Contabilidade. CRC/RS. 

- RIO GRANDE DO SUL. Conselho Regional de Contabilidade. Inventário nos Entes Públicos e Temas Conexos. 
CRC/RS. 

- SANVICENTE, A.Z. Administração Financeira.  Atlas. 

- SILVA, L.M. Contabilidade Governamental - Um Enfoque Administrativo. Atlas. 

- SOUZA, N.J. Desenvolvimento Econômico. Atlas. 

- FORTUNA, E. Mercado Financeiro. Qualitymark. 
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ANEXO III - CONCURSO PÚBLICO 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
Para 

Prefeito Municipal 
GUAÍBA – RS 
 
CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) _________________________________ 
Nº de INSCRIÇÃO:___________________________  
CARGO: ___________________________________  

 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

 
(  ) 
(  ) 
(  ) 
 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA ESCRITA 

 

Ref. Prova objetiva 
Nº da questão:  ________ 
Gabarito oficial: ________ 
Resposta Candidato: ___ 

Justificativa do candidato – Razões do Recurso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 02 (duas) vias, 
uma via será devolvida como protocolo. 

 
Data: ____/____/____ 
 
 
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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ANEXO IV  

REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Concurso Público: ____________________ Município/Órgão: _________________________ 
 
Nome do candidato: __________________________________________________________ 
 
 Nº da inscrição: _______________ Cargo: ________________________________________ 
 

Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou  LAUDO MÉDICO 
com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID _________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: _________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova 
Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário ) 
 

(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
 

(  ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário)  
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
 

(Datar e assinar)  
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 

 

 

 

 
P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O  

 
 
 
 

Eu, _______________________________________________________________________, Carteira 

de Identidade nº ________________, residente e domiciliado na rua _______________________________,  nº  

_________, ap. _______ , no bairro _______________, na cidade de ____________________________, 

nomeio e constituo ____________________________________________________, Carteira de Identidade nº 

_______________, como meu procurador, com poderes específicos para realizar interpor recursos, no 

Concurso Público – Edital nº ______, para o cargo de _____________________,   realizado pela 

________________. 

 

 
 

Município________________________, _____ de ________________ de 20__. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 


